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Pág. Justificativa
UO UF Subtítulos Empreendimento Contratos e Congêneres UO UF Subtítulos Empreendimento Contratos e Congêneres

23 30907 GO 14.421.0661.1844.0014 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS PENAIS - NO ESTADO DE GOIÁS

30907 GO 14.421.0661.1844.0052 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESTABELECIMENTOS 
PENAIS NO ESTADO DE GOIÁS

Construção da Casa de Custódia de Goiânia (Casa de Prisão Provisória) Contrato 402/92 Construção da Casa de Custódia de Goiânia (Casa de Prisão Provisória) Contrato 402/92
Construção do Presídio Regional de Goiânia Convênio 351801 Construção do Presídio Regional de Goiânia Convênio 351801

23 32224 MT 25.752.0292.1887.0051 EXPANSÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
NO MATO GROSSO (ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 365 KM DE 
LINHA DE TRANSMISSÃO, IMPLANTAÇÃO DA SE JAURU (MT) 400 
MVA) E REFORÇO NAS SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS EQUIVALENTE 
A 563 MVA) - NO ESTADO DO MATO GROSSO

32224 MT 25.752.0296.1887.0051 EXPANSÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
NO MATO GROSSO (ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 365 KM DE 
LINHA DE TRANSMISSÃO, IMPLANTAÇÃO DA SE JAURU (MT) 400 
MVA) E REFORÇO NAS SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS EQUIVALENTE 
A 563 MVA) - NO ESTADO DO MATO GROSSO

Execução de projeto executivo, fornecimento total de materiais, obras civis 
e montagem eletromecânica da Linha de Transmissão 230 Kv Coxipó / 
Jauru, circuito duplo (12 cabos CAA 795 MCM TERN - 6.032t; e estruturas 
metálicas - 8.100t), com 360 Km de extensão.

Contrato 4500007623 Execução de projeto executivo, fornecimento total de materiais, obras civis 
e montagem eletromecânica da Linha de Transmissão 230 Kv Coxipó / 
Jauru, circuito duplo (12 cabos CAA 795 MCM TERN - 6.032t; e estruturas 
metálicas - 8.100t), com 360 Km de extensão.

Contrato 4500007623

23 39211 ES 26.784.0230.1158.0002 
26.846.0909.0034.0002

RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
PORTUÁRIA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

39211 ES 26.784.0230.1158.0002 RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
PORTUÁRIA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Construção do terminal de conteineres do Porto de Barra do Riacho Empreendimento Construção do terminal de conteineres do Porto de Barra do Riacho (este 
empreendimento relaciona-se também com o subtítulo 
26.846.0909.0034.0002 da unidade orçamentária 39101, que não se 
refere à obra, mas à transferência de recursos da União para aumento de 
capital da Companhia Docas do Espírito Santo).

Empreendimento

24 39213 SP 26.784.0231.1939.0109 
26.846.0909.0553.0101

IMPLANTAÇÃO DA AVENIDA PERIMETRAL PORTUÁRIA NO PORTO 
DE SANTOS (SP) - NO ESTADO DE SÃO PAULO

39213 SP 26.784.0231.1939.0109 IMPLANTAÇÃO DA AVENIDA PERIMETRAL NO PORTO DE SANTOS 
NO MUNICÍPIO DE SANTOS - SP

26.846.0909.0553.0103 
26.846.0909.0553.0111

39213 26.784.0231.1939.0111 IMPLANTAÇÃO DA AVENIDA PERIMETRAL NO PORTO DE SANTOS 
NO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ - SP

Empreendimento O empreendimento em questão relaciona-se também com os subtítulos 
26.846.0909.0553.0101 e 26.846.0909.0553.0103 da unidade 
orçamentária 39101, que não se referem à obra, mas à transferência de 
recursos da União para aumento de capital da Companhia Docas do 
Estado de São Paulo.

Empreendimento

24 39252 AP 26.784.0238.5888.0016 REVITALIZAÇÃO DO SETOR COMERCIAL PORTUÁRIO NO PORTO DE 
SANTANA - NO ESTADO DO AMAPÁ

39252 AP 26.784.0238.109K.0012 RECUPERAÇÃO DO PORTO DE SANTANA NO ESTADO DO AMAPÁ 
NO ESTADO DO AMAPÁ

Execução das Obras de Revitalização do Setor Comercial Portuário de 
Santana, no Estado do Amapá.

Convênio 470267            
Contrato 012/2003-PMS

Execução das Obras de Revitalização do Setor Comercial Portuário de 
Santana, no Estado do Amapá.

Convênio 470267            
Contrato 012/2003-PMS

25 39252 MT 26.782.0220.2834.0051 RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS NO ESTADO DO MATO 
GROSSO

26.782.0220.2841.0051 CONSERVAÇÃO PREVENTIVA E ROTINEIRA DE RODOVIAS NO 
ESTADO DO MATO GROSSO
Execução de serviços de manutenção (conservação/recuperação) na 
Rodovia BR-163/MT, trecho: - Div.MS/MT - Divisa MT/PA, subtrecho: 
Sinop - Santa Helena, numa extensão total de 119,3.

Contrato Pr. 2599/02-03

25 39252 MT 26.782.0236.1424.0101 CONSTRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-364 NO ESTADO 
DO MATO GROSSO – TRECHO DIAMANTINO - SAPEZAL – 
COMODORO

39252 MT 26.782.0236.1354.0002 CONSTRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-364 NO ESTADO 
DO MATO GROSSO CONSTRUÇÃO DO TRECHO DIAMANTINO - 
SAPEZAL - COMODORO

Construção e Pavimentação da Rodovia BR 364/MT, trecho Div. GO/MT - 
Div. MT/RO, subtrecho entr. BR 174/MT - Campos de Júlio/MT, estac. 0 - 
Estac. 1.840 (Lote 3.1)

Contrato PD/11-013/2001-00 Construção e Pavimentação da Rodovia BR 364/MT, trecho Div. GO/MT - 
Div. MT/RO, subtrecho entr. BR 174/MT - Campos de Júlio/MT, estac. 0 - 
Estac. 1.840 (Lote 3.1)

Contrato PD/11-013/2001-00

25 39252 PA 26.782.0236.1516.0101 CONSTRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-230 NO ESTADO 
DO PARÁ – TRECHO DIVISA PA/TO - MARABÁ - ALTAMIRA - ITAITUBA

39252 PA 26.782.0236.1516.0004 CONSTRUÇÃO DE TRECHOS RODOVIÁRIOS NA BR-230 NO ESTADO 
DO PARÁ CONSTRUÇÃO DO TRECHO MARABÁ - ALTAMIRA - 
ITAITUBA / ANEL VIÁRIO DE ALTAMIRA

Construção de uma ponte sobre o Rio Araguaia, em Porto Jarbas 
Passarinho, na Rodovia BR-230/PA do segmento km 0,00 - km 0,9.

Contrato PD/2-00011/01-00 Construção de uma ponte sobre o Rio Araguaia, em Porto Jarbas 
Passarinho, na Rodovia BR-230/PA do segmento km 0,00 - km 0,9.

Contrato PD/2-00011/01-00

26 39252 RS 26.784.0233.5019.0043 AMPLIAÇÃO DOS MOLHES E DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO 
DO CANAL DE ACESSO NO PORTO DO RIO GRANDE – NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL

39252 RS 26.784.0233.5019.0043 AMPLIAÇÃO DOS MOLHES E DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO 
DO CANAL DE ACESSO NO PORTO DO RIO GRANDE NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL

26.784.0233.10CJ.0002 26.784.0233.10CJ.0002 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS MOLHES DO PORTO DE RIO 
GRANDE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prolongamento dos molhes do Porto de Rio Grande Contrato 018/2001-MT Dragagem de aprofundamento do canal de acesso no porto do Rio 
Grande

Empreendimento

27 39252 SC 26.783.0233.1276.0101 CONSTRUÇÃO DE CONTORNOS FERROVIÁRIOS NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA –  EM  JARAGUÁ DO SUL

39252 SC 26.783.0233.1276.0004 CONSTRUÇÃO DE CONTORNOS FERROVIÁRIOS NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA CONSTRUÇÃO DE CONTORNO EM JARAGUÁ DO 
SUL

Serviços de execução das obras de implantação do ramal ferroviário de 
contorno�Tribunal de Contas da União das cidades de Jaraguá do Sul e 
Guaramirim, em conformidade com o edital de concorrência 130/2001, e 
demais documentos constantes da cláusula segunda do contrato

Contrato 045/2002 Serviços de execução das obras de implantação do ramal ferroviário de 
contorno�Tribunal de Contas da União das cidades de Jaraguá do Sul e 
Guaramirim, em conformidade com o edital de concorrência 130/2001, e 
demais documentos constantes da cláusula segunda do contrato

Contrato 045/2002

Execução dos serviços de supervisão, coordenação e controle das obras 
de implantação do contorno ferroviário das cidades de Jaraguá do Sul e 
Guaramirim

Contrato 272/2002 Execução dos serviços de supervisão, coordenação e controle das obras 
de implantação do contorno ferroviário das cidades de Jaraguá do Sul e 
Guaramirim

Contrato 272/2002

29 53204 PB 20.607.0379.1754.0025 CONSTRUÇÃO CANAL ADUTOR SISTEMA COREMAS-MÃE D’ÁGUA 
NO ESTADO DA PARAÍBA
Conclusão do Canal Adutor Principal de Transposição das Águas - Lote I 
e Sistema de Adução Principal e Rede de Distribuição - Lote II

Contrato 007/98

30 56201 RS 15.453.1295.5166.0043 IMPLANTAÇÃO DO TRECHO SÃO LEOPOLDO - NOVO HAMBURGO DA 
LINHA 1 DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE  - RS 
– NO ESTADO DO RIUO GRANDE DO SUL 

Empreendimento 56201 RS 15.453.1295.5752.0043 IMPLANTAÇÃO DO TRECHO SAPUCAIA DO SUL-SÃO LEOPOLDO DA 
LINHA 1 DO SISTEMA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE - RS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Empreendimento Corrigir o código subtítulo.

31 73901 DF 15.846.0222.10AF.0002 APOIO À IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS NO 
DISTRITO FEDERAL – DF - APOIO À IMPLANTAÇÃO DO METRO DO 
DISTRITO FEDERAL - DF

56101 DF 15.846.0222.10AF.0002 APOIO À IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRENS URBANOS NO 
DISTRITO FEDERAL – DF APOIO À IMPLANTAÇÃO DO METRO DO 
DISTRITO FEDERAL - DF

Contratação na modalidade de empreitada por preços unitários das obras, 
serviços e fornecimento de bens necessários à implantação do Metrô-DF 
(trecho da Estação 23 à Estação 27).

Contrato 001/92-MC/Novacap Contratação na modalidade de empreitada por preços unitários das obras, 
serviços e fornecimento de bens necessários à implantação do Metrô-DF 
(trecho da Estação 23 à Estação 27).

Contrato 001/92-MC/Novacap

Omissão na transcrição das 
informaçãoes do TCU aprovadas 
pelo item 2.a do Relatório do Comitê.

Corrigir o código subtítulo.

Corrigir o código subtítulo.

Corrigir o código subtítulo.

Corrigir o código subtítulo.

Excluir a transferidora do subtítulo, 
porque já consta na unidade 
transferida.

Excluir a transferidora do subtítulo e 
detalhar o empreendimento pelo 
código do subtítulo orçamentário.

Corrigir o código subtítulo.

Corrigir o subtítulo, transcrevendo-o 
literalmente.

Empreendimento já suprimido por 
meio de errata, conforme "Adendo ao 
Relatório Final Apresentado" (pág. 
19).

Corrigir a unidade orçamentária, 
adequando-a ao aprovado na 
LOA/2004.

Aprovado Destaque nº 659, do 
Deputado Renato Casagrande, 
liberando o contrato, mas vedando a 
licitação da dragagem de 
aprofundamento do canal.

Onde se lê Leia-se

LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004 - RETIFICAÇÃO NA PUBLICAÇÃO FEITA NO SUPLEMENTO AO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2004
ANEXO VIII - Relação de Subtítulos de Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves



Quadro 2 -Evolução da Receita do Tesouro Nacional segundo as Categorias Econômicas e Fontes

LDO-2004, Anexo I, inciso II.

R$ 1,00

Valores Correntes

Execução

2001

Execução

2002

Orçamento
(Lei)
2003

Revisão
Orçamento

2003(*)

Projeto
de Lei
2004

Lei

2004
Especificação

RECEITAS CORRENTES 436.176.351.770424.874.662.845379.141.365.255366.526.292.557338.317.190.126282.350.989.596
RECEITA TRIBUTÁRIA 124.297.877.974119.614.600.218114.591.867.420110.013.568.770107.734.233.26891.351.385.850

IMPOSTO SOBRE A 9.025.808.1779.939.563.4778.082.595.5739.461.542.5757.879.329.1619.020.576.827
IMPORTAÇÃO

      

IMPOSTO SOBRE A 56.238.44769.122.87045.704.89790.943.06074.197.76874.406.749
EXPORTAÇÃO

      

IMPOSTO SOBRE A RENDA 86.441.075.81581.314.993.63882.209.965.49668.902.569.81775.551.116.40658.314.045.679
IMPOSTO TERRITORIAL 309.364.300227.916.600241.425.804189.189.392189.984.024
RURAL

      

IMPOSTO SOBRE PROD. 21.393.548.97221.133.941.54017.595.266.93124.381.569.62118.471.561.73118.789.627.036
INDUSTRIALIZADOS

      

IMPOSTO SOBRE 4.924.160.1095.009.296.5394.419.197.1354.802.524.8463.993.262.9823.551.754.050
OPERAÇÕES FINANCEIRAS

      

TAXAS 2.147.682.1542.147.682.1542.011.220.7882.132.993.0471.575.575.8281.410.991.485
RECEITA DE 266.499.301.023260.576.524.219227.019.098.179223.407.791.471194.682.563.349159.191.331.497
CONTRIBUIÇÕES

      

CONTRIB. EMPREG. TRAB. 91.241.793.33391.241.793.33379.599.157.23378.170.473.16469.407.818.26661.784.042.450
P/SEG SOCIAL

      

CONTRIB. FINANC. SEG. 74.842.867.69371.205.002.07958.776.361.53259.938.615.09751.663.574.09045.306.640.169
SOCIAL - COFINS

      

CONTRIBUÇÃO DO 4.598.118.5804.598.118.5803.918.835.6663.709.100.0003.607.675.5193.068.386.358
SALÁRIO EDUCAÇÃO

      

CONTRIBUIÇÃO PARA 18.623.565.09017.974.697.29116.805.591.61814.981.188.41912.719.479.38211.063.277.591
PROGRAMA PIS/PASEP

      

CONTRIBUIÇÃO SOBRE 17.317.611.64516.123.759.67315.663.078.99112.425.514.85012.374.588.6378.922.831.401
LUCRO PESSOAS 

      

JURÍDICAS
      

CONTRIBUIÇÃO PARA O 186.598.664160.298.66255.576.544332.076.66996.016.689
PIN E PROTERRA

      

CONTRIB. RENDA LIQ. 417.970.018396.499.573421.906.240344.757.771521.092.088
CONCURSOS PROG. SEG. 

      

SOCIAL
      

CONTRIB. SOBRE 26.228.048.48926.186.764.04022.984.679.93823.699.929.66120.266.821.59917.156.801.788
MOVIMENTAÇÃO 

      

FINANCEIRA
      

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 33.042.727.51132.689.590.98828.793.910.41730.138.212.50924.310.529.18711.272.242.963
RECEITA PATRIMONIAL 11.081.573.62910.580.880.62910.973.277.4289.396.011.9279.760.577.02811.051.334.875
RECEITA AGROPECUÁRIA 1.344.0561.344.0561.118.2221.123.0591.095.5221.169.904
RECEITA INDUSTRIAL 168.926.525168.926.525116.854.009133.020.152148.237.955122.936.651
RECEITA DE SERVIÇOS 20.801.181.65920.801.181.65916.315.339.14314.072.908.21314.187.451.58912.472.900.838
TRANSFERÊNCIAS 146.932.188146.932.188107.645.380137.804.47611.485.38371.696.062
CORRENTES

      

OUTRAS RECEITAS 13.179.214.71612.984.273.35110.016.165.4749.364.064.48911.791.546.0328.088.233.919
CORRENTES

      

RECEITAS DE CAPITAL 1.022.092.448.5371.021.993.413.251684.791.329.046661.137.581.263334.019.778.603389.900.812.764
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 978.833.626.043978.734.590.757628.345.040.027629.924.255.114283.135.049.094362.183.230.353

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 900.387.840.024900.288.804.738594.220.488.563576.196.452.570272.835.923.188356.772.142.190
INTERNAS

      

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 78.445.786.01978.445.786.01934.124.551.46453.727.802.54410.299.125.9065.411.088.163
EXTERNAS

      

AMORTIZAÇÃO DE 18.679.826.04718.679.826.04712.318.215.15310.617.596.04211.055.630.75211.524.690.236
EMPRÉSTIMOS

      

DEMAIS RECEITAS DE 23.172.916.50323.172.916.50343.781.949.27218.164.727.27937.422.826.67513.253.059.464
CAPITAL

      

RESULTADO DO BANCO 3.235.500.0003.235.500.00025.288.602.4426.448.000.0005.505.725.2991.376.787.431
CENTRAL

      

REMUNERAÇÃO 19.793.381.70919.793.381.70918.427.955.68810.908.663.76631.851.388.26611.734.520.976
DISPONIBILIDADE DO 

      

TESOURO NACIONAL
      

OUTRAS RECEITAS DE 144.034.794144.034.79465.391.142808.063.51365.713.110141.751.057
CAPITAL

      

ALIENAÇÃO DE TÍTULOS 350.907.738350.907.738111.553.899769.630.5552.179.567.6892.070.181.061
MOBILIÁRIOS

      

AMORTIZAÇÃO DE 1.055.172.2061.055.172.206234.570.695249.412.273226.704.393189.191.650
EMPRÉSTIMOS - EM 

      

CONTRATO
      

PRIVATIZAÇÕES 1.411.960.000680.460.000

Total 1.458.268.800.3071.446.868.076.0961.063.932.694.3011.027.663.873.820672.336.968.729672.251.802.360

(*) A reprogramação 2003 considera a avaliação realizada ao término do 3º bimestre.



Quadro 3 -Resumo das Receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Categorias 
Econômicas

LDO-2004, Anexo I, inciso III.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Código Categoria Econômica e Fonte
Recursos do Tesouro Rec. de Outras Fontes

Fiscal

Total

Receitas Correntes 224.683.952.921 229.681.148.2564.997.195.3351. 0.0.00.000.
Receita Tributária 124.127.007.166 124.127.007.1661. 0.0.00.001.
Receita de Contribuições 69.178.617.954 69.178.617.9541. 0.0.00.002.
Receita Patrimonial 5.153.775.063 6.457.576.7811.303.801.7181. 0.0.00.003.
Receita Agropecuária 1.344.056 23.529.90622.185.8501. 0.0.00.004.
Receita Industrial 168.926.525 506.185.484337.258.9591. 0.0.00.005.
Receita de Serviços 17.872.121.644 19.862.976.8041.990.855.1601. 0.0.00.006.
Transferências Correntes 133.264.383 217.063.60283.799.2191. 0.0.00.007.
Outras Receitas Correntes 8.048.896.130 9.308.190.5591.259.294.4291. 0.0.00.009.

Receitas de Capital 1.021.694.646.897 1.027.084.711.9725.390.065.0752. 0.0.00.000.
Operações de Crédito 978.435.824.403 980.913.784.1172.477.959.7142. 0.0.00.001.
Alienação de Bens 480.923.760 2.942.764.6852.461.840.9252. 0.0.00.002.
Amortização de Empréstimos 19.734.998.253 20.147.882.052412.883.7992. 0.0.00.003.
Transferências de Capital 8.235.192 44.219.20435.984.0122. 0.0.00.004.
Outras Receitas de Capital 23.034.665.289 23.036.061.9141.396.6252. 0.0.00.005.

1.256.765.860.22810.387.260.4101.246.378.599.818Total

Código Categoria Econômica e Fonte
Recursos do Tesouro Rec. de Outras Fontes

Seguridade Social

Total

Receitas Correntes 211.492.398.849 211.921.169.199428.770.3501. 0.0.0.00.00
Receita Tributária 170.870.808 170.870.8081. 1.0.0.00.00
Receita de Contribuições 197.320.683.069 197.320.683.0691. 2.0.0.00.00
Receita Patrimonial 5.927.798.566 5.945.382.99217.584.4261. 3.0.0.00.00
Receita Agropecuária 50.96050.9601. 4.0.0.00.00
Receita Industrial 21.380.24721.380.2471. 5.0.0.00.00
Receita de Serviços 2.929.060.015 3.221.885.899292.825.8841. 6.0.0.00.00
Transferências Correntes 13.667.805 26.413.80512.746.0001. 7.0.0.00.00
Outras Receitas Correntes 5.130.318.586 5.214.501.41984.182.8331. 9.0.0.00.00

Receitas de Capital 397.801.640 400.376.9092.575.2692. 0.0.0.00.00
Operações de Crédito 397.801.640 400.376.9092.575.2692. 1.0.0.00.00

Total 211.890.200.489 212.321.546.108431.345.619

Código Categoria Econômica e Fonte
Recursos do Tesouro Rec. de Outras Fontes

Fiscal e Seguridade Social

Total

Receitas Correntes 436.176.351.770 441.602.317.4555.425.965.6851. 0.0.0.00.00
Receita Tributária 124.297.877.974 124.297.877.9741. 1.0.0.00.00
Receita de Contribuições 266.499.301.023 266.499.301.0231. 2.0.0.00.00
Receita Patrimonial 11.081.573.629 12.402.959.7731.321.386.1441. 3.0.0.00.00
Receita Agropecuária 1.344.056 23.580.86622.236.8101. 4.0.0.00.00
Receita Industrial 168.926.525 527.565.731358.639.2061. 5.0.0.00.00
Receita de Serviços 20.801.181.659 23.084.862.7032.283.681.0441. 6.0.0.00.00
Transferências Correntes 146.932.188 243.477.40796.545.2191. 7.0.0.00.00
Outras Receitas Correntes 13.179.214.716 14.522.691.9781.343.477.2621. 9.0.0.00.00

Receitas de Capital 1.022.092.448.537 1.027.485.088.8815.392.640.3442. 0.0.0.00.00
Operações de Crédito 978.833.626.043 981.314.161.0262.480.534.9832. 1.0.0.00.00
Alienação de Bens 480.923.760 2.942.764.6852.461.840.9252. 2.0.0.00.00
Amortização de Empréstimos 19.734.998.253 20.147.882.052412.883.7992. 3.0.0.00.00
Transferências de Capital 8.235.192 44.219.20435.984.0122. 4.0.0.00.00
Outras Receitas de Capital 23.034.665.289 23.036.061.9141.396.6252. 5.0.0.00.00

Total 1.458.268.800.307 1.469.087.406.33610.818.606.029



Quadro 5 - Evolução da Despesa do Tesouro Nacional, segundo as Categorias Econômicas e Grupos 
de Natureza de Despesa

LDO-2004, Anexo I, inciso V.

R$ 1,00

Valores Correntes

Especificação

Execução

2001

Execução

2002

Orçamento
(Lei)
2003

Revisão
Orçamento

2003(*)

Projeto
de Lei
2004

Lei

2004Especificação

DESPESAS CORRENTES 334.996.978.244 390.913.048.545 398.054.302.473 461.652.084.236 471.747.128.010280.519.112.848
PESSOAL E ENCARGOS 74.090.437.174 76.363.022.916 77.889.107.526 83.893.089.873 83.722.357.49359.453.636.701
SOCIAIS       
JUROS E ENCARGOS DA 55.259.311.550 93.642.933.730 93.710.283.962 117.829.002.516 117.769.120.46951.378.628.166
DÍVIDA       

DÍVIDA INTERNA 37.572.707.702 70.195.058.705 70.198.979.586 88.594.092.375 88.534.210.32836.808.441.415
DÍVIDA EXTERNA 17.686.603.848 23.447.875.025 23.511.304.376 29.234.910.141 29.234.910.14114.570.186.751

OUTRAS DESPESAS 205.647.229.520 220.907.091.899 226.454.910.985 259.929.991.847 270.255.650.048169.686.847.981
CORRENTES       

DESPESAS DE CAPITAL 333.994.867.978 616.664.268.783 320.838.751.202 960.204.770.662 965.208.781.891302.437.852.052
INVESTIMENTOS 9.395.140.563 13.324.772.750 14.245.322.940 6.808.767.428 11.424.003.27713.147.229.486
INVERSÕES FINANCEIRAS 20.282.027.003 22.309.672.991 24.689.178.476 29.610.018.778 30.106.532.11019.350.186.526
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 304.317.700.412 581.029.823.042 281.904.249.786 923.785.984.456 923.678.246.504269.940.436.040

DÍVIDA INTERNA 288.814.584.375 545.308.263.062 270.758.525.163 864.364.219.639 864.256.481.687258.907.944.337
DÍVIDA EXTERNA 15.503.116.037 35.721.559.980 11.145.724.623 59.421.764.817 59.421.764.81711.032.491.703

OUTRAS DESPESAS DE 
CAPITAL       

RESERVAS 20.086.556.492 25.011.221.198 21.312.890.406
CONTINGÊNCIA 7.166.512.885 4.656.773.000
OUTRAS 17.844.708.313 16.656.117.406

1.458.268.800.3071.446.868.076.096718.893.053.6751.027.663.873.820668.991.846.222582.956.964.900Total

(*) A reprogramação 2003 considera a avaliação realizada ao término do 3º bimestre.



Quadro 9C -Fontes de Recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  por Grupo de Natureza 
de Despesa

LDO-2004, Anexo I, inciso IX.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

1 - PES 2 - JUR 3 - OCCFonte 5 - IFI4 - INV 6 - AMT 9 - RES Total

35.342.545.1633.221.225.6843.760.810.6872.016.880.9294.679.563.5868.439.246.5542.603.878.06010.620.939.663100
53.357.521.8043.211.917.97450.145.603.830101

154.682.150154.682.150102
1.867.100.0011.867.100.001104
5.601.221.0003.008.663.064591.000.0001.370.658.353372.267.506258.632.077111
8.581.816.020344.112.751106.721.7532.542.172.35419.412.3865.569.396.776112
4.598.118.580124.020.2964.474.098.284113

149.278.931146.790.9312.488.000115
15.000.0005.000.0008.000.0002.000.000116

1.006.090.8294.149.160231.815.483113.326.577656.799.609118
3.333.3913.333.391119
8.848.584536.9208.311.664120

823.680.000823.680.000123
73.845.83070.251.9373.593.893127

348.931.20541.241.451143.921.65222.917.514111.247.65629.602.932129
9.670.9689.670.968130

252.437.1834.000.0001.000.0007.600.00079.358.127160.479.056131
1.119.252.385301.974.004817.278.381132

24.062.6711.250.49022.812.181133
1.400.867.33796.243.3888.696.4531.295.927.496134

677.052.677550.219.0863.890.526122.943.065135
44.518.63444.518.634139

15.320.791.404104.499.0346.128.316.5629.087.975.808140
360.772.9929.119.0014.451.573347.202.418141

9.861.188.2843.430.292.49734.589.0806.396.306.707142
860.041.414.290860.041.414.290143
106.724.415.2736.467.926.0715.959.797.2401.424.336.21092.872.355.752144

300.000150.000150.000147
8.455.012.1536.401.260.000369.000.0001.051.565.558633.186.595148

251.781.144214.001.42337.779.721149
2.266.901.538516.406.82468.877.91535.112.7171.576.887.43969.616.643150

14.120.981.754294.993.644764.527.5428.724.786.119144.708.6094.191.965.840151
3.235.500.0003.235.500.000152

58.194.369.565169.325.441344.355.69735.010.118.225105.709.09022.564.861.112153
90.756.980.66390.756.980.663154

647.726437.736209.990155
1.892.754.5271.892.754.527156

247.088.928163.140.9715.907.41254.606.91023.433.635157
587.476.6076.000.0007.710.81211.700.000353.230.10413.092.334195.743.357158

11.853.329.72911.358.301.034272.231.339222.797.356159
6.400.837.0124.645.911.5521.754.925.460160

42.266.22023.343.94918.922.271162
280.000.000280.000.000164

1.892.754.5271.892.754.527169
5.948.327.7344.991.100.148957.227.586171
1.277.059.264611.210.26322.225.47738.624.473604.999.051172

14.195.011.14712.935.953.2361.259.057.911173
1.824.501.760405.149.26360.658.9746.300.000146.026.148950.555.333341.920255.470.122174

92.540.3571.983.08990.557.268175
624.839.7832.082.23575.000.00094.805.456452.952.092176

5.602.853.775162.000.908204.359.8825.236.492.985179
11.142.349.0508.042.138.6921.698.932.0916.041.5841.395.236.683180

30.196.8378.444.70021.752.137181
1.253.035.6291.253.035.629184

193.734.000193.734.000186
239.713.362239.713.362187

19.793.381.7092.107.605.14017.685.776.569188
604.936.866511.287.20893.649.658189

10.667.8054.160.0006.507.805194
109.774.93411.010.37698.764.558195

3.000.0001.600.0001.400.000196
3.619.177.5803.569.177.58050.000.000197
2.476.466.6902.473.891.4212.575.269246

344.000344.000247
3.724.2933.724.293249

6.542.885.320269.967.4732.311.631.950121.614.551773.089.3622.668.267.297633.778397.680.909250
1.416.786.153381.471.229547.311.92387.484.082400.518.919280

100.192.095292.00020.428.11579.471.980281
263.306.92654.285.816209.021.110293

4.278.2962.420.0001.858.296295
10.622.256100.00010.522.256296

57.258.539.4861.435.547.3166.842.796.0032.026.473.1701.752.579.5469.995.613.0191.791.113.23833.414.417.194900
873.533.60855.746.038817.787.570901

2.217.263.2451.867.263.245350.000.000903
120.436.122944.471119.491.651912



Quadro 9C -Fontes de Recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  por Grupo de Natureza 
de Despesa

LDO-2004, Anexo I, inciso IX.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

1 - PES 2 - JUR 3 - OCCFonte 5 - IFI4 - INV 6 - AMT 9 - RES Total

344.636.003206.781.563137.854.440940
3.453.171.9023.453.171.902953
1.818.127.9691.818.127.969954

16.548.710.70116.548.710.701955
821.840.000821.840.000956

12.368.454.214 33.249.350.005 1.469.087.406.33621.964.621.108925.989.878.454273.625.309.906117.769.754.24784.120.038.402Total



Quadro 10A -Demonstrativo da Despesa de Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (CF
Art. 212)

LDO-2004, Anexo I, inciso X.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Construção da Base de Cálculo de Recursos

A) Receita de Impostos 123.246.162.695
A1) Imposto sobre a Importação 9.034.017.661
A2) Imposto sobre a Exportação 58.776.713
A3) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 309.364.300
A4) Imposto sobre a Renda 87.215.494.764
A5) Imposto sobre Produtos Industrializados 21.706.638.984
A6) Imposto sobre Op. de Crédito,Câmbio e Seguro 4.921.870.273

B) Exclusões 74.900.317.436
B1) Desvinculação Orçamentária 24.649.232.539
B2) Parcela da Arrecadação dos Impostos transferida para Estados, Distrito Federal e Municípios 50.251.084.897

Transferência do Imposto Territorial Rural - ITR - CF Art. 158, II 154.682.150
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE - CF Art. 159, I, a 23.418.258.756
Fundo de Participação dos Municípios - FPM - CF Art. 159, I, b 24.507.480.093
Cota-Parte dos Estados e DF Exportadores na Arrecadação do IPI - CF Art. 159, II 2.170.663.898

C) Receita de Impostos Deduzidas as Transferências Constitucionais (A - B) - Base de Cálculo 48.345.845.259

Programação em Educação

A)Programação em Educação

Subfunções de Educação Fonte 112/912 Outras Fontes TOTAL

361 - Ensino Fundamental 872.753.63450.734.914 822.018.720
362 - Ensino Médio 198.365.295136.856.127 61.509.168
363 - Ensino Profissional 767.711.533647.367.692 120.343.841
364 - Ensino Superior 6.343.787.5975.887.451.712 456.335.885
365 - Educação Infantil 1.000.0001.000.000
366 - Educação de Jovens e Adultos 16.400.00016.300.000 100.000
367 - Educação Especial 40.792.52525.968.775 14.823.750

Outras Subfunções na Educação

121 - Planejamento e Orçamento 9.500.0007.000.000 2.500.000
122 - Administração Geral 42.832.8949.582.894 33.250.000
126 - Tecnologia da Informação 96.465.38879.815.009 16.650.379
128 - Formação de Recursos Humanos 277.439.46576.880.326 200.559.139
131 - Comunicação Social 10.800.0005.800.000 5.000.000
212 - Cooperação Internacional 11.404.00010.204.000 1.200.000
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 50.000.00050.000.000
392 - Difusão Cultural 459.822333.980 125.842
571 - Desenvolvimento Científico 23.041.66818.921.577 4.120.091
573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 20.243.56720.243.567
843 - Serviço da Dívida Interna 28.350.13728.350.137
844 - Serviço da Dívida Externa 662.240.049364.469.608 297.770.441
845 - Transferências 167.332.013162.152.013 5.180.000
846 - Outros Encargos Especiais 2.212.233.7861.096.451.454 1.115.782.332

Total 11.853.153.3738.667.533.648 3.185.619.725

Resumo da Aplicação

Aplicação A Programar Segundo a Constituição Federal Valor Constitucional Valor Programado %

- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24 %8.702.252.147 11.853.153.37318% da Receita de Impostos Deduzidas as
Transferências Constitucionais
confrome Art.212

- Erradicação do Analfabetismo e 43 %2.610.675.644 3.827.257.02030% da Aplicação em Manutenção e
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Desenvolvimento do Ensino conforme
Fundamental ADTC Art.60



Quadro 10B -Demonstrativo da Despesa na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (CF Art. 212) por
Programa, Fonte e Órgão

LDO-2004, Anexo I, inciso X.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Programa Valor

0150 - Identidade Étnica e Patrimônio Cultural dos Povos Indígenas 1.908.210
0172 - Cultura Afro-Brasileira 1.410.000
0461 - Promoção da Pesquisa e do Desenvolvimento Científico e Tecnológico 11.595.008
0638 - Ensino Profissional do Exército 3.192.025
0905 - Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (juros e Amortizações) 28.350.137
0906 - Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (juros e Amortizações) 662.240.049
1060 - Brasil Alfabetizado 178.836.149
1061 - Brasil Escolarizado 2.431.663.685
1062 - Democratizando o Acesso à Educação Profissional, Tecnológica e Universitária 1.084.856.488
1065 - Educação na Primeira Infância 4.239.633
1066 - Escola Básica Ideal 223.166.842
1067 - Gestão da Política de Educação 76.150.221
1070 - Democratização da Gestão nos Sistemas de Ensino 12.644.000
1072 - Valorização e Formação de Professores e Trabalhadores da Educação 136.283.294
1073 - Universidade do Século Xxi 6.411.040.698
1075 - Escola Moderna 366.606.934
1311 - Educação Permanente e Qualificação Profissional no Sistema Único de Saúde 218.970.000

Fonte Valor

100 - Recursos Ordinários 495.612.733
112 - Recursos Destinados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 8.547.097.526
113 - Contribuição do Salário-Educação 1.507.002.922
148 - Operações de Crédito Externas - em Moeda 254.608.793
149 - Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 2.432.500
150 - Recursos Próprios Não-Financeiros 969.957
151 - Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 125.570.000
176 - Outras Contribuições Sociais 1.332.800
180 - Recursos Próprios Financeiros 50.000
246 - Operações de Crédito Internas - em Moeda 1.126.269
247 - Operações de Crédito Internas - em Bens e/ou Serviços 344.000
249 - Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 3.724.293
250 - Recursos Próprios Não-Financeiros 378.443.637
280 - Recursos Próprios Financeiros 12.989.252
281 - Recursos de Convênios 25.466.228
293 - Produto da Aplicação dos Recursos a Conta do Salário - Educação 263.306.926
295 - Doações de Entidades Internacionais 24.996
296 - Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais 300.000
900 - Recursos Ordinários 112.314.419
912 - Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 120.436.122

Órgão Valor

22 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.293.686
26 - Ministério da Educação 11.629.124.082
36 - Ministério da Saúde 218.970.000
38 - Ministério do Trabalho e Emprego 50.000
47 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 523.580
52 - Ministério da Defesa 3.192.025

Total 11.853.153.373



Quadro 11 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal do Governo Central
LDO-2004, Anexo I, inciso XI

R$ bilhões

Valor % PIB Valor % PIB Valor % PIB Valor % PIB Valor % PIB

I. RECEITAS PRIMÁRIAS 272,6 22,7 324,0 24,5 353,7 23,6 361,3 22,7 413,5 24,2
1 Receita Administrada 184,6 15,4 224,3 17,0 242,7 16,2 245,9 15,5 285,7 16,7
2. Arrec. Líquida INSS 63,0 5,2 71,0 5,4 78,6 5,2 79,7 5,0 92,6 5,4
3. Receitas Não Administradas 25,2 2,1 29,2 2,2 32,4 2,2 35,9 2,3 35,5 2,1
Concessões 4,4 0,4 1,8 0,1 1,1 0,1 0,5 0,0 0,4 0,0
Dividendos 3,2 0,3 3,2 0,2 4,4 0,3 4,2 0,3 3,6 0,2
Cota-Parte de Compensações Financeiras 4,7 0,4 7,2 0,5 8,6 0,6 12,2 0,8 11,6 0,7
Receita Própria 7,3 0,6 8,9 0,7 9,8 0,7 10,0 0,6 10,5 0,6
Demais Receitas 5,5 0,5 8,1 0,6 8,5 0,6 9,0 0,6 9,4 0,5
4. Incentivos Fiscais -0,2 0,0 -0,5 0,0 0,0 0,0 -0,2 0,0 -0,3 0,0
II. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 43,2 3,6 52,3 4,0 54,2 3,6 57,4 3,6 64,3 3,8
Despesa Orçamentária 42,3 3,5 51,9 3,9 52,7 3,5 56,1 3,5 63,7 3,7
II.2. Fundos RegionaisSubsídio Fundos Regionais 1,0 0,1 0,4 0,0 1,6 0,1 1,4 0,1 1,0 0,1
Ajuste Caixa / Competência 0,0 0,0 0,0 0,0 -0,1 0,0 -0,1 0,0 -0,4 0,0

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 229,4 19,1 271,7 20,6 299,5 20,0 303,9 19,1 349,2 20,4
IV. DESPESAS 207,6 17,3 240,2 18,2 265,7 17,7 265,0 16,7 307,3 18,0
1. Pessoal e Encargos Sociais 64,9 5,4 73,9 5,6 76,6 5,1 78,5 4,9 83,7 4,9
Despesa Orçamentária 65,4 5,5 75,0 5,7 77,0 5,1 78,8 5,0 84,1 4,9
Ajuste Caixa / Competência -0,6 0,0 -1,2 -0,1 -0,5 0,0 -0,3 0,0 -0,4 0,0
2. Benefícios da Previdência 75,8 6,3 88,0 6,7 97,2 6,5 106,7 6,7 124,0 7,3
Despesa Orçamentária 77,0 6,4 88,3 6,7 97,8 6,5 108,5 6,8 124,9 7,3
Ajuste Caixa / Competência -1,2 -0,1 -0,2 0,0 -0,6 0,0 -1,8 -0,1 -0,9 -0,1
3. Despesas Obrigatórias do Ministério da Saúde 15,5 1,3 17,1 1,3 19,0 1,3 19,0 1,2 20,5 1,2
4. Despesas Obrigatórias do Ministério da Educação 1,9 0,2 3,3 0,3 3,9 0,3 4,0 0,2 2,4 0,1
5. Outras Despesas Não Discricionárias 18,3 1,5 20,8 1,6 22,2 1,5 24,1 1,5 34,8 2,0
Despesas Orçamentárias 18,3 1,5 20,8 1,6 22,2 1,5 23,5 1,5 34,8 2,0
Ajuste Caixa / Competência 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,6 0,0 0,0 0,0
6. Discricionárias Poderes Legislativo/Judiciário/MPU 1,6 0,1 2,1 0,2 2,4 0,2 2,2 0,1 3,1 0,2
7. Discricionárias Poder Executivo 29,7 2,5 35,0 2,6 44,4 3,0 30,6 1,9 38,9 2,3
8. Parcela Primária da Reserva de Contingência
V. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 0,2 0,0 0,4 0,0 0,0 0,0 0,1 0,0 0,0 0,0

VI. PRIMÁRIO FISCAL E SEGURIDADE (III - IV + V) 22,0 1,8 31,9 2,4 33,8 2,3 39,0 2,5 41,8 2,5

 -66,4 -5,5 -118,6 -9,0 -67,5 -4,5 -91,5 -5,7 -85,1 -5,0
VIII. NOMINAL GOVERNO FEDERAL (VI + VII) -44,5 -3,7 -86,7 -6,6 -33,7 -2,2 -52,5 -3,3 -43,2 -2,5

IX. PRIMÁRIO EMPRESAS ESTATAIS 7,6 0,6 6,3 0,5 8,3 0,6 11,1 0,7 12,0 0,7

X. PRIMÁRIO UNIÃO (VI + IX) 29,6 2,5 38,2 2,9 42,1 2,8 50,1 3,2 53,8 3,2

XI. RECEITAS FINANCEIRAS 408,0 34,0 355,8 26,9 680,5 45,4 693,9 43,6 1.055,6 61,8
Refinanciamento da Dívida 213,1 17,8 242,0 18,3 522,2 34,8 522,2 32,8 860,0 50,4
Emissão de Títulos 143,7 12,0 30,9 2,3 102,4 6,8 102,2 6,4 106,7 6,2
Operações Oficiais de Crédito 20,8 1,7 23,8 1,8 22,0 1,5 27,0 1,7 35,9 2,1
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 11,7 1,0 31,9 2,4 10,9 0,7 18,7 1,2 19,8 1,2
Privatizações 3,1 0,3 0,0 0,0 1,4 0,1 0,0 0,0 0,0 0,0
Demais 15,6 1,3 27,3 2,1 21,6 1,4 23,8 1,5 33,1 1,9

XII. DESPESAS FINANCEIRAS 340,3 28,4 374,0 28,3 700,2 46,7 700,9 44,1 1.096,7 64,2
Juros e Encargos da Dívida 52,8 4,4 55,3 4,2 93,6 6,2 93,7 5,9 117,0 6,9
Amortização da Dívida 274,7 22,9 304,8 23,1 582,3 38,8 582,6 36,6 924,6 54,1
Demais 12,8 1,1 13,9 1,1 24,3 1,6 24,5 1,5 55,1 3,2

Lei Orçamentária 2004 
Discriminação

Lei Orçamentária 2003 Reprogramação 2003Realizado/2002Realizado / 2001 



Quadro 12A -Evolução do Orçamento da Seguridade Social discriminadas as Despesas por Fonte de 
Recursos

LDO-2004, Anexo I, inciso XIV.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

2001 2002 2003
Fonte

Lei + Crédito

18.404.994.04815.878.846.87412.397.459.573100 RECURSOS ORDINARIOS
38.078.130111 CONTRIBUICAO DE INTERVENCA NO DMINIO ECONOMICO - 

    COMBUSTIVEIS
49.262.860111 CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO - 

    COMBUSTIVEIS
59.470.00030.000.0007.000.000112 RECURSOS DESTINADOS A MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO 

    ENSINO
16.119.00016.119.000113 CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO

500.000115 CONTRIBUICAO PARA OS PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTERRA)
391.387.644118 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS

19.516.39215.078.209121 RENDA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL INSTANTANEA
428.286.900445.424.366122 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS

172.800125 CONTRIBUICAO E ADICIONAL SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE 
    PROGNOSTICOS

13.091.0299.777.488126 TAXA DE FISCALIZACAO DOS MERCADOS DE TITULOS E VALORES 
    MOBILIARIOS

13.259.31112.209.828128 TAXA DE FISCALIZACAO DOS MERCADOS DE SEGURO, DE 
    CAPITALIZACAO E DA PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA

2.485.8461.532.670429.000129 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES
2.111.226134 COMPENSACOES FINANCEIRAS PELA UTILIZACAO DE RECURSOS 

    HIDRICOS
64.614137 COTA-PARTE DOS PRECOS DE REALIZACAO DOS COMBUSTIVEIS 

    AUTOMOTIVOS
1.236.3781.461.840138 COTA-PARTE DE COMPENSACOES FINANCEIRAS

33.337.47334.315.06010.363.411139 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS - FUNDAF
13.363.807.76110.172.060.1218.829.058.526140 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP

287.932.336143 TITULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - 
    REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA FEDERAL

198.001.527143 TITULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - 
    REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL

213.131.620181.359.686167.103.003144 TITULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL - OUTRAS 
    APLICACOES

958.619.162145 FUNDO DE COMBATE E ERRADICACAO DA POBREZA - FINANCEIRA
5.100.0007.000.0007.000.000147 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM BENS E/OU SERVICOS

392.209.315608.073.891729.488.937148 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - EM MOEDA
700.00036.032.000149 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - EM BENS E/OU SERVICOS

1.193.609.2171.018.982.979150 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS
1.071.905.431150 RECURSOS PROPRIOS NAO-FINANCEIROS

10.163.109.4317.108.928.821151 CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS
11.805.756.498151 CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO DAS PESSOAS 

    JURIDIDAS
48.605.468.77340.468.145.91835.596.527.987153 CONTRIBUICAO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

    COFINS
70.902.800.01063.865.292.563154 CONTRIBUICOES DOS EMPREGADORES E DOS TRABALHADORES PARA 

    A SEGURIDADE SOCIAL
80.750.167.903154 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS PARA O REGIME GERAL DE 

    PREVIDENCIA SOCIAL
15.001.097.91112.773.066.40910.969.726.812155 CONTRIBUICAO PROVISORIA SOBRE MOVIMENTACAO FINANCEIRA
1.815.455.954156 CONTRIBUICAO DO SERVIDOR PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL 

    DO SERVIDOR PUBLICO
3.560.464.9782.794.254.617156 CONTRIBUICAO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

251.000162 REFORMA PATRIMONIAL - ALIENACAO DE BENS
92.169.05872.665.793168 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO SINDICAL

1.813.600.272169 CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO 
    SERVIDOR PUBLICO

245.067.163174 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA
106.848.855176 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS

3.960.075.5953.433.856.2271.555.765.183179 FUNDO DE COMBATE E ERRADICACAO DA POBREZA
2.561.168.1531.347.516.968180 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS

5.365.738.029180 RECURSOS PROPRIOS FINANCEIROS
90.000181 RECURSOS DE CONVENIOS

1.336.730.9881.439.453.566184 CONTRIBUICOES SOBRE A REMUNERACAO DEVIDA AO TRABALHADOR 
    E RELATIVA A DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM JUSTA CAUSA



Quadro 12A -Evolução do Orçamento da Seguridade Social discriminadas as Despesas por Fonte de 
Recursos

LDO-2004, Anexo I, inciso XIV.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

2001 2002 2003
Fonte

Lei + Crédito

172.013.280184 CONTRIBUICOES SOBRE A REMUNERACAO DEVIDA AO TRABALHADOR 
    E RELATIVA A DESPEDIDA DE EMPREGADOS SEM JUSTA CAUSA

72.165.880185 DESVINCULACAO DE RECURSOS DA COTA-PARTE DE COMPENSACOES 
    FINANCEIRAS

20.390.202185 DESVINCULACAO PARCIAL DE RECURSOS DA COTA-PARTE DE 
    COMPENSACOES FINANCEIRAS

7.918.683194 DOACOES PARA COMBATE A FOME
500.0001.294.150195 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS

13.868.425196 DOACOES DE PESSOAS OU INSTITUICOES PRIVADAS NACIONAIS
604.761246 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM MOEDA

994.999.978808.952.637250 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS
1.063.966.532250 RECURSOS PROPRIOS NAO-FINANCEIROS

24.777.34021.871.316280 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS
14.838.926280 RECURSOS PROPRIOS FINANCEIROS
8.409.8376.383.4465.067.097281 RECURSOS DE CONVENIOS

425.0001.939.000295 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS
3.000.0003.131.014296 DOACOES DE PESSOAS OU INSTITUICOES PRIVADAS NACIONAIS

2.549.643.90548.911.8183.641.236.935300 RECURSOS ORDINARIOS 
316.172.057332 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINISTRADA PELA SRF/SF

271.560.424242.097.034340 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP
7.000.000350 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 

17.300.0003.500.000350 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS
851.485.476455.938.00051.000.000351 CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS

1.134.988.577709.422.155353 CONTRIBUICAO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 
    COFINS

1.642.096.628353 CONTRIBUICAO SOCIAL PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 
    SOCIAL 

565.000.000355 CONTRIBUICAO PROVISORIA SOBRE MOVIMENTACAO FINANCEIRA
6.501.000549.243.876356 CONTRIBUICAO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

99.412.782384 CONTRIBUICOES SOBRE A REMUNERACAO DEVIDA AO TRABALHADOR 
    E RELATIVA A DESPEDIDA DE EMPREGADO SEM JUSTA CAUSA

13.000.000388 REMUNERACAO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO NACIONAL 
522.00067.796.9177.504.442650 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS

500.000.000954 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS PARA O REGIME GERAL DE 
    PREVIDENCIA SOCIAL

153.764.296.412 179.047.026.697 211.472.356.338Total



Quadro 12B - Evolução do Orçamento da Seguridade Social discriminadas as Despesas por Programa

LDO-2004, Anexo I, inciso XIV.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

2001 2002 2003
Programa

Lei + Crédito

3.654.190.1933.277.003.2002.770.619.9100001 SAUDE DA FAMILIA
964.816.852897.492.352646.076.7000002 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS TRANSMITIDAS POR VETORES
689.000.000802.660.000654.780.0000003 PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES DE 

    DOENCAS SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS E DA AIDS
1.051.642.3341.227.953.5251.262.045.5210004 QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS

974.212.870498.242.216401.475.2000005 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
341.920.000421.800.000273.114.0650006 PREVENCAO E CONTROLE DAS DOENCAS IMUNOPREVENIVEIS
295.040.400241.523.400181.218.8000007 QUALIDADE DO SANGUE
366.708.700412.900.000270.868.6000008 ALIMENTACAO SAUDAVEL
235.920.000198.000.00099.701.0000009 PROFISSIONALIZACAO DA ENFERMAGEM
154.924.000164.535.000138.951.2260010 VIGILANCIA SANITARIA DE PRODUTOS E SERVICOS
254.881.273249.830.379220.780.9060011 PREVENCAO E CONTROLE DO CANCER E ASSISTENCIA ONCOLOGICA
175.973.400144.026.400119.739.5840012 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM SAUDE
109.500.000112.000.000136.871.9600013 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAUDE

84.645.4050014 PREVENCAO E CONTROLE DA MALARIA
92.236.1150015 PREVENCAO E CONTROLE DA DENGUE

83.355.00079.854.19254.780.2000016 GESTAO DA POLITICA DE SAUDE
120.174.90144.234.00044.573.8500017 PREVENCAO E CONTROLE DAS DOENCAS CRONICO-DEGENERATIVAS
33.882.94636.724.0008.179.5500018 SAUDE MENTAL
34.326.40026.041.10019.817.3000019 PREVENCAO E CONTROLE DA TUBERCULOSE E DE OUTRAS 

    PNEUMOPATIAS
8.220.10012.606.00011.513.5000020 CONTROLE DA HANSENIASE E DE OUTRAS DERMATOSES

12.330.00011.714.0009.448.0000021 SAUDE DA MULHER
4.988.5005.100.0007.184.7000022 SAUDE DO TRABALHADOR

14.225.836.80613.178.304.49312.154.871.8830023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR
11.100.0009.500.0008.500.0000024 VIGILANCIA SANITARIA EM PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS
34.720.00028.425.00027.159.0000025 SAUDE SUPLEMENTAR
6.343.9437.625.0004.927.4500026 SAUDE DO JOVEM

38.220.00017.291.00014.075.0100027 SAUDE DA CRIANCA E ALEITAMENTO MATERNO
1.154.0001.751.0001.488.0000028 PREVENCAO E CONTROLE DAS INFECCOES HOSPITALARES

2.682.800.5332.853.425.455931.125.8100040 TODA CRIANCA NA ESCOLA
10.157.854350.000100.0000041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO

250.00050.000.00030.050.0000044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL
334.464.299304.672.873243.092.1920046 HOSPITAIS DE ENSINO

150.0000052 EDUCACAO AMBIENTAL
4.187.105.6843.508.589.3692.950.620.0690065 ATENCAO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA
2.591.795.8272.054.328.2311.675.791.9880066 VALORIZACAO E SAUDE DO IDOSO

269.729.231302.111.336271.054.3740067 ATENCAO A CRIANCA
495.625.382533.775.648320.585.7820068 ERRADICACAO DO TRABALHO INFANTIL

50.000.0000069 CESTA DE ALIMENTOS
75.017.56694.999.80953.670.2330070 BRASIL JOVEM

1.732.135.39637.372.5860071 COMUNIDADE ATIVA
9.097.8918.915.6587.911.9420072 GESTAO DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL

21.219.0005.810.0006.910.0000073 COMBATE AO ABUSO E A EXPLORACAO SEXUAL DE CRIANCAS E 
    ADOLESCENTES

107.482.535.80887.673.085.61475.902.368.1250083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA
264.203.599252.579.922229.793.8560084 ARRECADACAO DE RECEITAS PREVIDENCIARIAS
47.983.12178.875.965119.835.2400085 QUALIDADE DO ATENDIMENTO NA PREVIDENCIA SOCIAL
1.185.5552.949.8555.133.8570086 PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

14.261.04910.229.46216.386.8840087 GESTAO DA POLITICA DE PREVIDENCIA SOCIAL
654.532.528679.667.304718.249.7820088 INDENIZACOES E PENSOES ESPECIAIS DE RESPONSABILIDADE DA 

    UNIAO
35.228.850.26333.232.973.75329.380.035.6330089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO
6.944.489.5096.056.540.3665.193.464.0790099 NOVO EMPREGO E SEGURO-DESEMPREGO
1.914.437.2381.344.927.5161.815.353.8950100 ASSISTENCIA AO TRABALHADOR

115.039.405326.548.688499.295.0450101 QUALIFICACAO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR
203.705.664212.315.477138.941.5880102 TRABALHO LEGAL
22.723.20024.704.61051.873.9000103 GERACAO DE EMPREGO E RENDA
87.902.04960.264.12044.832.7420104 RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTAVEIS

600.0001.081.250612.4030105 TRABALHO SEGURO E SAUDAVEL
16.315.30028.895.00031.360.0000106 GESTAO DA POLITICA DE TRABALHO E EMPREGO

200.000600.000600.0000107 ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRAVIZADOR E DEGRADANTE
418.534.1671.233.632.2301.679.791.3700119 SANEAMENTO BASICO

19.863.5600121 NOSSO BAIRRO
198.174.984218.222.55771.947.5980122 SANEAMENTO E VIDA



Quadro 12B - Evolução do Orçamento da Seguridade Social discriminadas as Despesas por Programa

LDO-2004, Anexo I, inciso XIV.

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

2001 2002 2003
Programa

Lei + Crédito

322.166.0750128 MORAR MELHOR
138.830.950126.066.000100.816.4900150 ETNODESENVOLVIMENTO DAS SOCIEDADES INDIGENAS
49.832.53725.153.53327.875.6620152 REINSERCAO SOCIAL DO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI
28.238.6257.484.8408.257.7360153 DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
31.000.0000154 DIREITOS HUMANOS, DIREITO DE TODOS

54.768.56225.623.9360154 DIREITOS HUMANOS, DIREITOS DE TODOS
70.0002.085.9280156 COMBATE A VIOLENCIA CONTRA A MULHER

3.100.000100.000100.0000180 ESPORTE SOLIDARIO
6.797.8090311 GESTAO URBANA

82.300.000104.800.00025.000.0000351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF
8.186.63017.276.9740414 MUNICIPALIZACAO DO TURISMO

100.0005.500.0004.948.6160415 JOVEM EMPREENDEDOR
970.0001.000.0001.194.7500466 BIOTECNOLOGIA E RECURSOS GENETICOS - GENOMA

9.568.0007.935.0006.299.9350550 CONTROLE EXTERNO
27.010.00024.457.80022.587.2450551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL
31.354.20017.975.28725.610.6840553 ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS
7.321.6015.174.6644.599.6640565 PRESTACAO JURISDICIONAL NO STF
3.414.0002.452.0001.775.7900566 PRESTACAO JURISDICIONAL MILITAR
9.395.0606.788.0005.160.4370567 PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL

10.840.00010.840.00010.177.9100568 PRESTACAO JURISDICIONAL NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
45.151.01139.509.11232.868.0890569 PRESTACAO JURISDICIONAL NA JUSTICA FEDERAL
25.983.17221.260.33218.777.5130570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL
48.596.11242.140.18140.913.0860571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA
8.800.3666.619.3026.490.7450581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA

210.922.8140624 SERVICO DE SAUDE DO EXERCITO
868.182868.1820625 GESTAO DA POLITICA DE DEFESA NACIONAL

52.868.6440634 SERVICO DE SAUDE DA AERONAUTICA
66.608.5540635 SERVICO DE SAUDE DA MARINHA

553.026.976492.165.5570637 SERVICO DE SAUDE DAS FORCAS ARMADAS
4.500.0004.057.5054.762.9970666 SEGURANCA DO CIDADAO

272.113.300619.967.044579.274.4240667 DEFESA CIVIL
50.0000670 ASSISTENCIA A VITIMAS E A TESTEMUNHAS AMEACADAS

35.623.73227.035.85027.951.9570681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS
697.702277.543150.0000696 ATENDIMENTO E LEGALIZACAO DE ESTRANGEIROS NO PAIS

4.849.427.8644.805.612.1110750 APOIO ADMINISTRATIVO
4.074.636.8630750 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

44.307.16429.720.7320752 GESTAO DA POLITICA DE COMUNICACAO DE GOVERNO
10.874.8561.506.1403.860.9800755 DESENVOLVIMENTO DE REGIMES DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

    ESTADOS E MUNICIPIOS
1.001.652.121921.790.92216.618.3040791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO

13.274.9100793 QUALIDADE NO SERVICO PUBLICO
137.471.4810809 ENFRENTAMENTO A POBREZA

529.3890810 PROGRAMA BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO 
    HABITAT – PBQP-HABITAT

1.599.873.282728.669.810877.566.4990901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS
5.350.692.3154.217.221.6733.531.623.4090902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO

465.756.249367.436.502263.576.4850903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS 
    DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

538.692.751393.125.8560904 OPERACOES ESPECIAIS: OUTRAS TRANSFERENCIAS
5.346.9433.126.2860905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E 

    AMORTIZACOES)
15.678.1220905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E 

    AMORTIZACOES)
467.337.119363.758.7720906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA ( JUROS E 

    AMORTIZACOES)
514.714.0080906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E 

    AMORTIZACOES)
1.670.913.7341.923.582.937215.016.6000909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
4.604.333.6520999 RESERVA DE CONTINGENCIA

10.557.91422.574.5588007 GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS
40.291.97540.214.2328009 ORGANIZACAO PRODUTIVA DE COMUNIDADES POBRES - PRONAGER

500.000450.0008017 PROTECAO DA ADOCAO INTERNACIONAL

153.764.296.412 179.047.026.697 211.472.356.338Total



Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Natureza e Fonte de Recursos

 

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Especificação Fonte RPCódigo Seg. SocialFiscal Total

1.
 

Receitas Correntes 
 

229.681.148.256 211.921.169.199 441.602.317.4550. 0. 0.00. 00
1.

 

Receita Tributária 
 

124.127.007.166 170.870.808 124.297.877.9741. 0. 0.00. 00
1.

 

Impostos 
 

122.150.195.820 122.150.195.8201. 1. 0.00. 00
1.

 

Impostos Sobre o Comércio Exterior 
 

9.082.046.624 9.082.046.6241. 1. 1.00. 00
1. 100Imposto Sobre a Importação P 5.920.930.162 5.920.930.1621. 1. 1.01. 00
 

112
 

P 1.299.716.378 1.299.716.378
     

 

900
 

P 1.805.161.637 1.805.161.637
     

1. 100Imposto Sobre a Exportação P 36.892.421 36.892.4211. 1. 1.02. 00
 

112
 

P 8.098.336 8.098.336
     

 

900
 

P 11.247.690 11.247.690
     

1.
 

Impostos Sobre o Patrimônio e a 
 

86.750.440.115 86.750.440.1151. 1. 2.00. 00
  

Renda 
         

1. 100Imposto Sobre a Propriedade P 137.976.480 137.976.4801. 1. 2.01. 00
 

102Territorial Rural P 154.682.150 154.682.150
     

 

112
 

P 16.705.670 16.705.670
     

1.
 

Imposto Sobre a Renda e Proventos 
 

86.441.075.815 86.441.075.8151. 1. 2.04. 00
  

de Qualquer Natureza 
         

1. 100Imposto de Renda Pessoa Física P 1.296.384.977 1.296.384.9771. 1. 2.04. 10
 

101
 

P 2.484.914.105 2.484.914.105
     

 

112
 

P 342.600.924 342.600.924
     

 

900
 

P 1.135.736.896 1.135.736.896
     

 

901
 

P 82.689.848 82.689.848
     

 

903
 

P 109.259.744 109.259.744
     

 

912
 

P 11.400.642 11.400.642
     

1. 100Imposto de Renda Pessoa Jurídica- P 8.298.723.555 8.298.723.5551. 1. 2.04. 21
 

101Líquida de Incentivos P 15.907.014.970 15.907.014.970
     

 

112
 

P 2.193.137.381 2.193.137.381
     

 

900
 

P 6.768.942.535 6.768.942.535
     

 

903
 

P 676.894.253 676.894.253
     

1. 100Imposto de Renda Retido nas P 5.086.110.600 5.086.110.6001. 1. 2.04. 31
 

101Fontes-Trabalho P 9.748.643.303 9.748.643.303
     

 

112
 

P 1.344.553.880 1.344.553.880
     

 

900
 

P 4.897.654.589 4.897.654.589
     

 

901
 

P 790.843.760 790.843.760
     

 

903
 

P 448.506.973 448.506.973
     

 

912
 

P 109.035.480 109.035.480
     

1. 100Imposto de Renda Retido nas P 3.826.549.623 3.826.549.6231. 1. 2.04. 32
 

101Fontes-Capital P 7.334.740.309 7.334.740.309
     

 

112
 

P 1.011.257.814 1.011.257.814
     

 

900
 

P 3.121.166.087 3.121.166.087
     

 

903
 

P 312.116.608 312.116.608
     

1. 100Imposto de Renda Retido nas P 1.418.531.732 1.418.531.7321. 1. 2.04. 33
 

101Fontes-Remessa ao Exterior P 2.719.045.330 2.719.045.330
     

 

112
 

P 374.881.142 374.881.142
     

 

900
 

P 1.157.040.566 1.157.040.566
     

 

903
 

P 115.704.055 115.704.055
     

1. 100Imposto de Renda Retido nas P 813.326.962 813.326.9621. 1. 2.04. 34
 

101Fontes-Outros Rendimentos P 1.558.987.244 1.558.987.244
     

 

112
 

P 214.941.220 214.941.220
     

 

900
 

P 663.398.827 663.398.827
     

 

903
 

P 66.339.881 66.339.881
     

1.
 

Impostos Sobre a Produção e a 
 

26.317.709.081 26.317.709.0811. 1. 3.00. 00
  

Circulação 
         

1.
 

Imposto Sobre Produtos 
 

21.393.548.972 21.393.548.9721. 1. 3.01. 00
  

Industrializados 
         

1. 100Produtos do Fumo P 374.947.080 374.947.0801. 1. 3.01. 01
 

101
 

P 1.309.557.816 1.309.557.816
     

 

112
 

P 107.521.589 107.521.589
     

 

900
 

P 459.493.968 459.493.968
     

 

903
 

P 45.949.398 45.949.398
     

1. 100Imposto sobre Produtos P 353.966.246 353.966.2461. 1. 3.01. 02
 

101Industrializados-Bebidas P 1.236.279.170 1.236.279.170
     

 

112
 

P 101.505.024 101.505.024
     

 

900
 

P 433.782.164 433.782.164
     

 

903
 

P 43.378.217 43.378.217
     

1. 100Imposto sobre Produtos P 535.958.414 535.958.4141. 1. 3.01. 03
 

101Industrializados-Automóveis P 1.871.913.584 1.871.913.584
     

 

112
 

P 153.693.959 153.693.959
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900
 

P 656.811.784 656.811.784
     

 

903
 

P 65.681.179 65.681.179
     

1. 100Imposto sobre ProdutosI P 938.986.385 938.986.3851. 1. 3.01. 04
 

101Industrializados- Vinculado à P 3.279.548.040 3.279.548.040
     

 

112Importação P 269.268.153 269.268.153
     

 

900
 

P 1.150.718.610 1.150.718.610
     

 

903
 

P 115.071.861 115.071.861
     

1. 100Outros Produtos P 1.287.569.065 1.287.569.0651. 1. 3.01. 09
 

101
 

P 4.497.024.309 4.497.024.309
     

 

112
 

P 369.229.363 369.229.363
     

 

900
 

P 1.577.903.266 1.577.903.266
     

 

903
 

P 157.790.328 157.790.328
     

1.
 

Imposto sobre Operações de Crédito, 
 

4.924.160.109 4.924.160.1091. 1. 3.03. 00
  

Câmbio e Seguro ou Relativas a 
         

  

Títulos ou Valores Mobiliários 
         

1. 119IOF - Comercialização do Ouro P 3.333.391 3.333.3911. 1. 3.03. 01
1. 100IOF - Demais Operações P 3.228.062.326 3.228.062.3261. 1. 3.03. 09
 

112
 

P 708.599.047 708.599.047
     

 

900
 

P 984.165.345 984.165.345
     

1.
 

Taxas 
 

1.976.811.346 170.870.808 2.147.682.1541. 2. 0.00. 00
1.

 

Taxas Pelo Exercício do Poder de 
 

1.431.352.339 170.870.808 1.602.223.1471. 2. 1.00. 00
  

Polícia 
         

1. 174Emolumentos e Taxas de Mineração P 26.015.512 26.015.5121. 2. 1.01. 00
1. 174Taxas de Fiscalização das P 729.799.765 729.799.7651. 2. 1.02. 00
  

Telecomunicações 
         

1. 174Taxa de Controle e Fiscalização de P 15.770.153 15.770.1531. 2. 1.03. 00
  

Produtos Químicos
         

1. 174Taxas do Departamento de Polícia P 58.479.984 58.479.9841. 2. 1.04. 00
  

Federal 
         

1. 174Taxas de Migração P 73.284.107 73.284.1071. 2. 1.05. 00
1. 174Taxa de Licenciamento, Controle e P 4.109.000 4.109.0001. 2. 1.10. 00
  

Fiscalização de Materiais Nucleares e 
         

  

Radioativos e suas Instalacões- TLC 
         

1. 174Taxa de Fiscalização dos Produtos P 3.923.630 3.923.6301. 2. 1.13. 00
  

Controlados Pelo Ministério do 
         

  

Exército 
         

1. 174Taxa de Fiscalização dos Mercados P 56.828.695 56.828.6951. 2. 1.14. 00
  

de Títulos e Valores Mobiliários 
         

1. 174Taxa de Fiscalização dos Mercados P 43.327.030 43.327.0301. 2. 1.15. 00
  

de Seguro, de Capitalização e da 
         

  

Previdência Privada Aberta 
         

1. 174Taxa de Fiscalização de Serviços de P 198.307.384 198.307.3841. 2. 1.16. 00
  

Energia Elétrica 
         

1. 174Taxa de Fiscalização de Vigilância P 125.855.124 125.855.1241. 2. 1.17. 00
  

Sanitária
         

1.
 

Taxa de Saúde Suplementar
 

45.015.684 45.015.6841. 2. 1.20. 00
1. 174Taxa por Plano de  Assistência à P 42.582.684 42.582.6841. 2. 1.20. 01
  

 Saúde
         

1. 174Taxa por Registro de Produto P 1.704.000 1.704.0001. 2. 1.20. 02
1. 174Taxa de Registro de Operadora P 114.000 114.0001. 2. 1.20. 04
1. 174Taxa por Pedido de  Reajuste de P 615.000 615.0001. 2. 1.20. 06
  

 Contraprestação Pecuniária
         

1. 174Taxa de Controle e Fiscalização P 53.005.663 53.005.6631. 2. 1.21. 00
  

Ambiental
         

1. 174Taxa de Serviços Administrativos P 167.232.734 167.232.7341. 2. 1.22. 00
1. 174Taxa de Fiscalização sobre a P 1.268.682 1.268.6821. 2. 1.24. 00
  

Distribuição Gratuita de Prêmios e 
         

  

Sorteios
         

1.
 

Taxas Pela Prestação de Serviços 
 

545.459.007 545.459.0071. 2. 2.00. 00
1. 174Emolumentos Consulares P 155.520.787 155.520.7871. 2. 2.01. 00
1. 174Emolumentos da Justiça do Distrito P 9.793.595 9.793.5951. 2. 2.02. 00
  

Federal 
         

1. 100Custas da Justiça do Distrito Federal P 91.884.226 91.884.2261. 2. 2.07. 00
1. 100Custas Judiciais P 73.824.062 73.824.0621. 2. 2.08. 00
 

127
 

P 73.845.830 73.845.830
     

1. 174Montepio Civil P 50.865.379 50.865.3791. 2. 2.10. 00
1. 175Taxa  de Utilização do Sistema P 62.448.859 62.448.8591. 2. 2.11. 00
  

Integrado de Comércio Exterior - 
         



Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Natureza e Fonte de Recursos

 

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Especificação Fonte RPCódigo Seg. SocialFiscal Total

  

SISCOMEX
         

1. 175Emolumentos e Taxas Processuais P 20.880.549 20.880.5491. 2. 2.12. 00
1. 175Taxa Militar P 2.151.529 2.151.5291. 2. 2.15. 00
1. 175Taxa de Classificação de Produtos P 1.957.043 1.957.0431. 2. 2.19. 00
  

Vegetais 
         

1. 175Taxas de Serviços Cadastrais - Incra P 2.287.148 2.287.1481. 2. 2.21. 00
1.

 

Receita de Contribuições 
 

69.178.617.954 197.320.683.069 266.499.301.0232. 0. 0.00. 00
1.

 

Contribuições Sociais 
 

45.936.127.420 197.320.683.069 243.256.810.4892. 1. 0.00. 00
1. 153Contribuição para o Financiamento da P 56.421.122.251 56.421.122.2512. 1. 0.01. 00
 

900Seguridade Social - COFINS P 14.968.573.540 14.968.573.540
     

 

953
 

P 3.453.171.902 3.453.171.902
     

1. 113Contribuição do Salário-Educação P 4.598.118.580 4.598.118.5802. 1. 0.02. 00
1. 176Cota-parte da Contribuição Sindical P 155.206.943 38.801.735 194.008.6782. 1. 0.04. 00
 

900
 

P 48.502.168 48.502.168
     

1. 176Contribuição para o Ensino Aeroviario P 44.914.480 44.914.4802. 1. 0.05. 00
 

900
 

P 11.228.621 11.228.621
     

1. 176Contribuição para o Desenvolvimento P 26.640.526 26.640.5262. 1. 0.06. 00
 

900do Ensino Profissional Marítimo P 6.660.133 6.660.133
     

1. 120Contribuição Sobre a Arrecadação P 8.848.584 8.848.5842. 1. 0.09. 00
 

900dos Fundos de Investimentos P 2.212.140 2.212.140
     

  

Regionais 
         

1. 179Contribuição Sobre Movimentação Ou P 5.586.306.250 5.586.306.2502. 1. 0.13. 00
 

900Transm. De Valores e de Cred. E Dir. P 4.141.270.812 4.141.270.812
     

 

955De Nat. Financeira P 16.500.471.427 16.500.471.427
     

1. 123Contribuição para o Custeio de P 823.680.000 823.680.0002. 1. 0.15. 00
 

900Pensões Militares P 205.920.000 205.920.000
     

1.
 

Contribuições sobre a Receita de 
 

758.300.624 499.313.721 1.257.614.3452. 1. 0.18. 00
  

Concursos de Prognósticos
         

1. 118Contribuição sobre a Receita da P 9.416.556 23.644.126 33.060.6822. 1. 0.18. 01
 

900Loteria Federal P 8.265.164 8.265.164
     

1. 118Contribuição sobre a Receita de P 24.601.776 9.736.472 34.338.2482. 1. 0.18. 02
 

900Loterias Esportivas P 8.584.559 8.584.559
     

1. 118Contribuição sobre a Receita de P 346.845 346.8452. 1. 0.18. 03
 

900Concursos Especiais de Loterias P 86.714 86.714
     

  

Esportivas
         

1. 118Contribuição sobre a Receita de P 410.128.886 447.258.044 857.386.9302. 1. 0.18. 04
 

900Loterias de Números P 214.346.729 214.346.729
     

1. 118Contribuição sobre a Receita da P 13.907.124 18.675.079 32.582.2032. 1. 0.18. 05
 

900Loteria Instantânea P 8.146.370 8.146.370
     

1. 118Prêmios Prescritos de Loterias P 48.375.921 48.375.9212. 1. 0.18. 06
 

900Federais. P 12.093.980 12.093.980
     

1.
 

Contribuição para o Plano de 
 

1.151.837.260 4.607.349.054 5.759.186.3142. 1. 0.29. 00
  

Seguridade Social do Servidor Público
         

1. 169Contribuição Patronal para o plano P 1.892.754.527 1.892.754.5272. 1. 0.29. 01
 

900de Seguridade Social do Servidor P 439.918.630 439.918.630
     

  

Público 
         

1. 156Contribuição do Servidor para o P 1.892.754.527 1.892.754.5272. 1. 0.29. 07
 

900plano de Seguridade Social do P 711.918.630 711.918.630
     

 

956Servidor Público P 821.840.000 821.840.000
     

1.
 

Contribuições Previdenciárias para o 
 

91.241.793.333 91.241.793.3332. 1. 0.30. 00
  

Regime Geral de Previdência Social
         

1. 154Contribuição Previdenciária do P 3.407.511.426 3.407.511.4262. 1. 0.30. 01
  

Segurado  Obrigatório - Contribuinte 
         

  

Individual 
         

1. 154Contribuição Previdênciária do P 17.869.109.642 17.869.109.6422. 1. 0.30. 02
 

954Segurado Assalariado P 1.818.127.969 1.818.127.969
     

1. 154Contribuição Previdênciária da P 35.738.219.283 35.738.219.2832. 1. 0.30. 03
  

Empresa sobre Segurado 
         

  

Assalariado
         

1. 154Contribuição Previdenciária da P 5.823.332.373 5.823.332.3732. 1. 0.30. 04
  

Empresa Optante pelo SIMPLES
         

1. 154Contribuição Previdênciária sobre P 30.152.119 30.152.1192. 1. 0.30. 05
  

Espetáculo Desportivo
         

1. 154Contribuição Previdênciária sobre a P 1.260.378.407 1.260.378.4072. 1. 0.30. 06
  

Produção Rural
         

1. 154Contribuição Previdenciária em P 1.402.114.139 1.402.114.1392. 1. 0.30. 07
  

Regime de Parcelamento de Débitos
         

1. 154Contribuição Previdênciária para o P 4.661.506.864 4.661.506.8642. 1. 0.30. 08
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Seguro de Acidente do Trabalho
         

1. 154 Contribuição Previdenciária sobre P 817.588.125 817.588.1252. 1. 0.30. 09
  

Reclamatória Trabalhista
         

1. 154Contribuição Previdenciária em P 1.713.695.059 1.713.695.0592. 1. 0.30. 10
  

Regime de Parcelamento de Débitos 
         

  

dos Municípios
         

1. 154Contribuição Previdenciária do P 378.612.379 378.612.3792. 1. 0.30. 11
  

Segurado Obrigatório - Empresário
         

1. 154Contribuição Previdenciária do P 297.016.524 297.016.5242. 1. 0.30. 12
  

Segurado Facultativo
         

1. 154Contribuição Previdenciária do P 3.151.264 3.151.2642. 1. 0.30. 13
  

Segurado Especial
         

1. 154Contribuição Previdenciária do P 1.057.051.033 1.057.051.0332. 1. 0.30. 14
  

Segurado Obrigatório - Empregado 
         

  

Doméstico
         

1. 154Contribuição Previdenciária dos P 7.611.407.060 7.611.407.0602. 1. 0.30. 15
  

Órgãos do Poder Público
         

1. 154Contribuição Previdenciária das P 944.271.249 944.271.2492. 1. 0.30. 16
  

Entidades Filantrópicas
         

1. 154Contribuição Previdenciária - P 5.134.367.576 5.134.367.5762. 1. 0.30. 17
  

Retenção sobre Nota Fiscal - 
         

  

Subrogação
         

1. 154Arrecadação FIES - Certificados P 586.102.588 586.102.5882. 1. 0.30. 18
  

Financeiros do Tesouro Nacional 
         

1. 154Arrecadação FNS - Certificados P 19.729.457 19.729.4572. 1. 0.30. 19
  

Financeiros do Tesouro Nacional 
         

1. 154Certificados da Dívida Pública - CDP P 312.358.606 312.358.6062. 1. 0.30. 20
1. 154Contribuição Previdenciária na P 355.913.807 355.913.8072. 1. 0.30. 21
  

Forma de Depósito Judicial, 
         

  

Recursal e Custas Judiciais
         

1. 154Outras Contribuições P 76.384 76.3842. 1. 0.30. 99
  

Previdênciárias
         

1. 176Contribuição ao Programa de Ensino P 1.332.800 1.332.8002. 1. 0.31. 00
 

900Fundamental P 333.200 333.200
     

1.
 

Contribuições Rurais 
 

446.447.554 446.447.5542. 1. 0.32. 00
1. 176Contribuição Industrial Rural P 73.320.700 73.320.7002. 1. 0.32. 01
 

900
 

P 18.330.176 18.330.176
     

1. 176Adicional à Contribuição P 283.837.343 283.837.3432. 1. 0.32. 03
 

900Previdênciária P 70.959.335 70.959.335
     

1. 140Contribuições para os Programas de P 5.926.361.370 8.627.854.700 14.554.216.0702. 1. 0.37. 00
 

900Integração Soc. E de Formação do P 3.724.713.017 3.724.713.017
     

 

940Patrimonio do Servidor Publico- P 344.636.003 344.636.003
     

  

pis/pasep 
         

1. 151Contribuição Social Sobre o Lucro P 13.854.089.317 13.854.089.3172. 1. 0.38. 00
 

900das Pessoas Juridicas P 3.463.522.328 3.463.522.328
     

1. 176Contribuição Sobre Jogos de Bingo P 785.256 785.2562. 1. 0.45. 00
 

900
 

P 196.320 196.320
     

1. 184Contribuição Relativa à Despedida de P 582.036.715 582.036.7152. 1. 0.47. 00
 

900Empregado sem Justa Causa P 145.509.181 145.509.181
     

1. 184Contribuição sobre a Remuneração P 670.998.914 670.998.9142. 1. 0.48. 00
 

900Devida ao Trabalhador P 167.749.730 167.749.730
     

1.
 

Contribuições Econômicas 
 

23.242.490.534 23.242.490.5342. 2. 0.00. 00
1. 115Contribuição para o Programa de P 88.258.713 88.258.7132. 2. 0.01. 00
 

900Integração Nacional - Pin P 22.064.677 22.064.677
     

1. 115Contribuição para o Prog. De Redist. P 61.020.218 61.020.2182. 2. 0.02. 00
 

900De Terras e de Estimulo a Agroind. P 15.255.056 15.255.056
     

  

Do Norte e do Nord. - Proterra 
         

1.
 

Contribuições para o 
 

315.546.479 315.546.4792. 2. 0.03. 00
  

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 
         

  

das Atividades de Fiscalização 
         

1. 131Selo Especial de Controle P 174.020.622 174.020.6222. 2. 0.03. 01
 

900
 

P 43.505.156 43.505.156
     

1. 131Lojas Francas, Entrepostos P 78.416.561 78.416.5612. 2. 0.03. 02
 

900Aduaneiros e Depositos P 19.604.140 19.604.140
     

  

Alfandegados 
         

1. 172Contribuição sobre Apostas em P 864.221 864.2212. 2. 0.05. 00
 

900Competições Hípicas P 216.055 216.055
     

1.
 

Contribuição para o Desenvolvimento 
 

12.088.716 12.088.7162. 2. 0.06. 00
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da Indústria Cinematográfica Nacional 
         

1. 130Contribuição para o P 9.670.968 9.670.9682. 2. 0.06. 01
 

900Desenvolvimento da Indústria P 2.417.748 2.417.748
     

  

Cinematográfica Nacional - 
         

  

Remessas
         

1. 172Adicional sobre as Tarifas de P 10.882.108 10.882.1082. 2. 0.16. 00
 

900Passagens Aéreas Domésticas P 2.720.526 2.720.526
     

1. 135Cota-parte do Adicional ao Frete para P 676.218.687 676.218.6872. 2. 0.18. 00
 

900Renovação da Marinha Mercante P 169.054.672 169.054.672
     

1.
 

Compensações Financeiras 
 

10.994.070.877 10.994.070.8772. 2. 0.22. 00
1. 134Utilização de Recursos Hídricos P 772.109.601 772.109.6012. 2. 0.22. 11
1. 141Exploração de Recursos Minerais P 360.772.992 360.772.9922. 2. 0.22. 20
1. 142Royalties pela Produção de P 363.240.993 363.240.9932. 2. 0.22. 31
  

Petróleo ou Gás Natural - Em Terra
         

1. 142Royalties pela Produção de P 2.221.861.499 2.221.861.4992. 2. 0.22. 32
  

Petróleo ou Gás Natural - Em 
         

  

Plataforma
         

1. 142Royalties Excedentes pela P 317.785.467 317.785.4672. 2. 0.22. 41
  

Produção de Petróleo ou Gás 
         

  

Natural - Em Terra
         

1. 142Royalties Excedentes pela P 2.169.012.578 2.169.012.5782. 2. 0.22. 42
  

Produção de Petróleo ou Gás 
         

  

Natural - Em Plataforma
         

1. 142Participação Especial pela P 4.789.287.747 4.789.287.7472. 2. 0.22. 50
  

Produção de Petróleo ou Gás 
         

  

Natural 
         

1. 172Contribuição sobre a Receita das P 179.439.996 179.439.9962. 2. 0.24. 00
 

900Concessionárias e Permissionárias de P 44.859.996 44.859.996
     

  

Energia Elétrica
         

1. 172Contribuição pela Licença de Uso, P 396.936.137 396.936.1372. 2. 0.25. 00
 

900Aquisição ou Transferência de P 99.234.033 99.234.033
     

  

Tecnologia
         

1.
 

Contribuição sobre a Receita das 
 

728.648.442 728.648.4422. 2. 0.26. 00
  

Empresas Prestadoras de Serviços 
         

  

de Telecomunicações
         

1. 172Contribuição sobre a Receita P 380.788.086 380.788.0862. 2. 0.26. 01
 

900Operacional Bruta decorrente de P 95.197.020 95.197.020
     

  

Prestação de Serviços de 
         

  

Telecomunicações
         

1. 172Contribuição sobre a Receita Bruta P 202.130.664 202.130.6642. 2. 0.26. 02
 

900das Empresas Prestadoras de P 50.532.672 50.532.672
     

  

Serviços de Telecomunicações
         

1. 172Contribuição sobre o Faturamento das P 65.280.000 65.280.0002. 2. 0.27. 00
 

900Empresas de Informática P 16.320.000 16.320.000
     

1. 104Contrib Relativa às Atividades de P 1.867.100.001 1.867.100.0012. 2. 0.28. 00
 

111Importaç e Comercializaç de Petróleo P 5.601.221.000 5.601.221.000
     

 

900e seus Derivados, Gás Nat e Álcool P 1.867.080.250 1.867.080.250
     

  

Carb
         

1. 172Outras Contribuições Econômicas P 6.487.740 6.487.7402. 2. 0.99. 00
 

900
 

P 1.621.934 1.621.934
     

1.
 

Receita Patrimonial 
 

6.457.576.781 5.945.382.992 12.402.959.7733. 0. 0.00. 00
1.

 

Receitas Imobiliárias 
 

363.810.244 3.231.555 367.041.7993. 1. 0.00. 00
1. 100Aluguéis P 2.507.172 2.507.1723. 1. 1.00. 00
 

150
 

P 85.356 2.706.572 2.791.928
     

 

250
 

P 29.648.040 82.896 29.730.936
     

1. 100Arrendamentos P 3.213.585 3.213.5853. 1. 2.00. 00
 

150
 

P 11.196 11.196
     

 

250
 

P 56.594.899 84.852 56.679.751
     

1. 100Foros P 39.366.528 39.366.5283. 1. 3.00. 00
1. 100Laudêmios P 90.682.927 90.682.9273. 1. 4.00. 00
1. 100Taxa de Ocupação de Imóveis P 80.132.224 80.132.2243. 1. 5.00. 00
 

150
 

P 1.908.618 341.940 2.250.558
     

 

250
 

P 39.870.216 15.295 39.885.511
     

1. 100Outras Receitas Imobiliárias P 773.852 773.8523. 1. 9.00. 00
 

250
 

P 19.015.631 19.015.631
     

1.
 

Receitas de Valores Mobiliários 
 

5.709.280.541 5.942.151.437 11.651.431.9783. 2. 0.00. 00
1. 180Juros de Títulos de Renda F 567.563.498 567.563.4983. 2. 1.00. 00
 

280
 

F 167.169.743 167.169.743
     



Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Natureza e Fonte de Recursos

 

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Especificação Fonte RPCódigo Seg. SocialFiscal Total

1. 150Dividendos P 101.100.000 1.378.157 102.478.1573. 2. 2.00. 00
 

197
 

P 3.619.177.580 3.619.177.580
     

 

250
 

P 58.709.013 24.287 58.733.300
     

1. 180Remuneração de Depósitos Bancários F 266.886.803 685.099.007 951.985.8103. 2. 5.00. 00
 

280
 

F 665.366.978 17.377.096 682.744.074
     

 

293
 

F 263.306.926 263.306.926
     

1. 180Remuneração de Depósitos Especiais F 5.182.167.877 5.182.167.8773. 2. 6.00. 00
1. 180Remuneração de Saldos de Recursos F 56.105.013 56.105.0133. 2. 7.00. 00
  

Não Desembolsados 
         

1.
 

Receita de Concessões e Permissões 
 

360.352.894 360.352.8943. 3. 0.00. 00
1. 129Receita de Outorga dos Serviços de P 7.614.883 7.614.8833. 3. 0.01. 00
  

Telecomunicações
         

1. 129Receita de Outorga dos Serviços de P 23.359.380 23.359.3803. 3. 0.02. 00
  

Radiodifusão Sonora e de Sons e 
         

  

Imagens
         

1. 129Receita de Outorga dos Serviços de P 23.133.763 23.133.7633. 3. 0.03. 00
  

Transporte Ferroviário
         

1.
 

 Receita de Outorga de Direitos de 
 

250.154.138 250.154.1383. 3. 0.04. 00
  

Exploração e Produção de Petróleo e 
         

  

Gás Natural 
         

1. 129Bônus de Assinatura de Contrato P 93.254.138 93.254.1383. 3. 0.04. 01
  

de Concessão
         

1. 129Pagamento pela Retenção de Área P 156.900.000 156.900.0003. 3. 0.04. 02
  

para Exploração ou Produção
         

1. 129Receita de Outorga do Direito de Uso P 3.250.008 3.250.0083. 3. 0.05. 00
  

de Radiofreqüência
         

1. 129Receita de Outorga dos Serviços de P 2.741.941 2.741.9413. 3. 0.06. 00
  

Transportes Rodoviário Interestadual 
         

  

e  Internacional de Passageiros
         

1. 150Receita de Concessão de Direito Real P 305.604 305.6043. 3. 0.07. 00
 

250de Uso de Área Pública P 1.366.085 1.366.085
     

1. 129Receita de Outorga para Exploração P 33.427.092 33.427.0923. 3. 0.09. 00
  

dos Serviços de Energia Elétrica
         

1. 116Receita de Outorga de Direitos de P 15.000.000 15.000.0003. 3. 0.10. 00
  

Uso de Recursos Hídricos
         

1. 100Outras Receitas Patrimoniais P 21.220.335 21.220.3353. 9. 0.00. 00
 

150
 

P 158.580 158.580
     

 

250
 

P 2.754.187 2.754.187
     

1.
 

Receita Agropecuária 
 

23.529.906 50.960 23.580.8664. 0. 0.00. 00
1. 150Receita da Produção Vegetal P 264.072 264.0724. 1. 0.00. 00
 

250
 

P 15.109.345 15.109.345
     

1. 150Receita da Produção Animal e P 1.079.984 1.079.9844. 2. 0.00. 00
 

250Derivados P 7.050.530 50.960 7.101.490
     

1. 250Outras Receitas Agropecuárias P 25.975 25.9754. 9. 0.00. 00
1.

 

Receita Industrial 
 

506.185.484 21.380.247 527.565.7315. 0. 0.00. 00
1.

 

Receita da Indústria de 
 

504.542.838 21.380.247 525.923.0855. 2. 0.00. 00
  

Transformação 
         

1. 250Receita da Indústria Mecânica P 15.457.645 15.457.6455. 2. 0.12. 00
1. 250Receita da Indústria Química P 48.517.875 9.289.023 57.806.8985. 2. 0.20. 00
1. 250Receita da Indústria de Produtos P 44.345.248 12.091.224 56.436.4725. 2. 0.21. 00
  

Farmacêuticos e Veterinários 
         

1. 250Receita da Indústria de Produtos P 1.957.109 1.957.1095. 2. 0.26. 00
  

Alimentares 
         

1. 250Receita da Indústria de Bebidas e P 448.491 448.4915. 2. 0.27. 00
  

Destilados
         

1. 150Receita da Indústria Editorial e P 168.745.638 168.745.6385. 2. 0.29. 00
 

250Gráfica P 378.626 378.626
     

1. 150Outras Receitas da Indústria de P 180.887 180.8875. 2. 0.99. 00
 

250Transformação P 224.511.319 224.511.319
     

1. 250Receita da Indústria de Construção P 1.642.646 1.642.6465. 3. 0.00. 00
1.

 

Receita de Serviços 
 

19.862.976.804 3.221.885.899 23.084.862.7036. 0. 0.00. 00
1.

 

Serviços Comerciais 
 

35.003.230 425.704 35.428.9346. 0. 0.01. 00
1. 150Serviços de Comercialização de P 140.621 140.6216. 0. 0.01. 01
 

250Medicamentos P 96.853 96.853
     

1. 150Serviços de Comercialização de P 272.159 272.1596. 0. 0.01. 02
 

250Livros, Periódicos, Material Escolar P 12.820.849 103.240 12.924.089
     

  

e de Publicidade 
         

1. 250Serviços de Comercialização e P 249.587 249.5876. 0. 0.01. 03
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Distribuição de Produtos 
         

  

Agropecuários 
         

1. 150Serviços de Comercialização de P 11.314.186 11.314.1866. 0. 0.01. 06
 

250Produtos, Dados e Materiais de P 61.922 61.922
     

  

Informática 
         

1. 129Receita de Utilização de Posições P 5.250.000 5.250.0006. 0. 0.01. 07
  

Orbitais
         

1. 150Outros Serviços Comerciais P 432 4326. 0. 0.01. 99
 

250
 

P 5.034.095 84.990 5.119.085
     

1.
 

Serviços Financeiros 
 

17.705.314.240 2.915.778.213 20.621.092.4536. 0. 0.02. 00
1. 159Juros de Empréstimos F 1.557.424.570 1.557.424.5706. 0. 0.02. 01
 

160
 

F 3.153.333.861 3.153.333.861
     

 

171
 

F 957.148.395 957.148.395
     

 

173
 

F 11.478.436.576 11.478.436.576
     

 

180
 

F 203.337.490 203.337.490
     

 

189
 

F 94.743.951 94.743.951
     

 

280
 

F 100.638.689 100.638.689
     

1. 180Serviços Financeiros de F 93.772 93.7726. 0. 0.02. 03
 

280Compensação de Variações F 33.547 33.547
     

  

Salariais 
         

1. 180Remuneração Sobre Repasse para F 2.915.778.213 2.915.778.2136. 0. 0.02. 06
  

Programas de Desenvolvimento 
         

  

Econômico 
         

1. 250 Comissões pela Prestação de P 59.798.004 59.798.0046. 0. 0.02. 07
  

Garantia
         

1. 160Serviços Financeiros dos F 99.882.000 99.882.0006. 0. 0.02. 10
  

Financiamentos à Estocagem de 
         

  

Álcool Etílico Combustível
         

1. 280Outros Serviços Financeiros F 443.385 443.3856. 0. 0.02. 99
1.

 

Serviços de Transporte 
 

67.093.021 67.093.0216. 0. 0.03. 00
1. 250Serviços de Transporte Rodoviário P 107.015 107.0156. 0. 0.03. 01
1. 250Serviços de Transporte Ferroviário P 66.257.607 66.257.6076. 0. 0.03. 02
1. 250Serviços de Transporte Hidroviário P 131.043 131.0436. 0. 0.03. 03
1. 250Serviços de Transporte Aéreo P 597.356 597.3566. 0. 0.03. 04
1. 250Serviços de Comunicação P 4.769.772 4.769.7726. 0. 0.04. 00
1.

 

Serviços de Saúde 
 

131.157.923 131.157.9236. 0. 0.05. 00
1. 150Serviços Hospitalares P 13.141.181 13.141.1816. 0. 0.05. 01
 

250
 

P 117.376.299 117.376.299
     

1. 250Outros Serviços de Saúde P 640.443 640.4436. 0. 0.05. 99
1. 250Serviços Portuários P 2.660.655 2.660.6556. 0. 0.06. 00
1. 150Serviços de Armazenagem P 2.911 2.9116. 0. 0.07. 00
 

250
 

P 23.698.897 23.698.897
     

1. 150Serviços de Processamento de Dados P 24.218.664 24.218.6646. 0. 0.08. 00
 

250
 

P 84.847.742 84.847.742
     

1. 250Serviços de Socorro Marítimo P 3.238 3.2386. 0. 0.09. 00
1.

 

Serviços de Metrologia e Certificação
 

156.635.479 10.445 156.645.9246. 0. 0.11. 00
1. 250Metrologia Legal e Certificatoria P 131.763.676 131.763.6766. 0. 0.11. 01
  

Delegada 
         

1. 150Metrologia Científica e Industrial P 538.298 538.2986. 0. 0.11. 02
 

250
 

P 1.717.778 1.717.778
     

1. 250Metrologia Legal P 3.665.247 3.665.2476. 0. 0.11. 03
1. 150Certificação de Produtos e Serviços P 400.693 400.6936. 0. 0.11. 04
 

250
 

P 17.720.592 17.720.592
     

1. 150Informação Tecnológica P 25.574 25.5746. 0. 0.11. 05
 

250
 

P 803.621 10.445 814.066
     

1. 150Serviços Tecnológicos P 6.488.632 6.488.6326. 0. 0.12. 00
 

250
 

P 4.565.863 4.565.863
     

1. 150Serviços Administrativos P 5.072.628 5.072.6286. 0. 0.13. 00
 

250
 

P 282.514.653 171.586.512 454.101.165
     

1. 150Serviços de Inspeção e Fiscalização P 8.907.488 8.907.4886. 0. 0.14. 00
 

250
 

P 24.317.248 168.688 24.485.936
     

1. 150Serviços de Meteorologia P 231.244 231.2446. 0. 0.15. 00
 

250
 

P 5.120 5.120
     

1. 150Serviços Educacionais P 20.740.155 20.740.1556. 0. 0.16. 00
 

250
 

P 63.820.866 63.820.866
     

1. 150Serviços Agropecuários P 490.374 490.3746. 0. 0.17. 00
 

250
 

P 134.622 134.622
     

1. 250Serviços de Reparação, Manutenção P 5.585.487 5.585.4876. 0. 0.18. 00
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e Instalação 
         

1. 150Serviços Recreativos e Culturais P 94.243 94.2436. 0. 0.19. 00
 

250
 

P 16.355.927 16.355.927
     

1. 150Serviços de Consultoria, Assistencia P 325.116 325.1166. 0. 0.20. 00
 

250Técnica e Analise de Projetos P 26.233.370 26.233.370
     

1. 150Serviços de Hospedagem e P 211.197 211.1976. 0. 0.21. 00
 

250Alimentação P 14.983.912 14.983.912
     

1. 150Serviços de Estudos e Pesquisas P 190.410 190.4106. 0. 0.22. 00
 

250
 

P 37.242.448 2.744.622 39.987.070
     

1.
 

Serviços de Registro de Marcas, de 
 

100.945.177 10.911 100.956.0886. 0. 0.23. 00
  

Patentes e de Transferências de 
         

  

Tecnologia 
         

1. 250Serviços de Patentes P 42.712.043 42.712.0436. 0. 0.23. 01
1. 250Serviços de Registro de Marcas P 46.753.846 46.753.8466. 0. 0.23. 02
1. 250Serviços de Registro de P 10.902.032 10.911 10.912.9436. 0. 0.23. 03
  

Transferência de Tecnologia
         

1. 250Serviços de Registro de Indicações P 237.381 237.3816. 0. 0.23. 04
  

Geograficas
         

1. 250Serviços de Registro de Programas P 339.875 339.8756. 0. 0.23. 05
  

de Computador
         

1. 150Serviços de Registro do Comércio P 5.496.804 5.496.8046. 0. 0.24. 00
1. 150Serviços de Informações Científicas P 863.804 863.8046. 0. 0.25. 00
 

250e Tecnológicas P 34.148.453 34.148.453
     

1. 250Serviços de Fornecimento de Água P 3.963.961 3.963.9616. 0. 0.26. 00
1. 250Serviços de Perfuração e Instalação P 6.303 6.3036. 0. 0.27. 00
  

de Poços 
         

1. 250Tarifa de Utilização de Faróis P 104.182.636 104.182.6366. 0. 0.30. 00
1.

 

Tarifa e Adicional Sobre Tarifa 
 

401.967.696 401.967.6966. 0. 0.31. 00
  

Aeroportuária 
         

1. 250Adicional Sobre Tarifa Aeroportuária P 208.233.696 208.233.6966. 0. 0.31. 02
1. 186Parcela da Tarifa de Embarque P 193.734.000 193.734.0006. 0. 0.31. 03
  

Internacional
         

1. 250Tarifas de Uso das Comunicações e P 533.318.288 533.318.2886. 0. 0.33. 00
  

dos Auxilios a Navegação Aérea em 
         

  

Rota 
         

1. 150Serviços de Compensação de F 23.177.771 23.177.7716. 0. 0.35. 00
  

Variações Salariais 
         

1. 150Outros Serviços P 19.674.246 19.674.2466. 0. 0.99. 00
 

250
 

P 12.472.813 2.881 12.475.694
     

1.
 

Transferências Correntes 
 

217.063.602 26.413.805 243.477.4077. 0. 0.00. 00
1.

 

Transferências Intergovernamentais 
 

898.956 898.9567. 2. 0.00. 00
1.

 

Transferências dos Municípios 
 

898.956 898.9567. 2. 3.00. 00
1. 100Outras Transferências dos Municípios P 898.956 898.9567. 2. 3.09. 00
1. 100Transferências de Instituições P 154.812 154.8127. 3. 0.00. 00
 

196Privadas P 3.000.000 3.000.000
     

 

250
 

P 17.436.584 17.436.584
     

 

296
 

P 260.000 10.000.000 10.260.000
     

1. 100Transferências do Exterior P 14.412 14.4127. 4. 0.00. 00
 

195
 

P 109.774.934 109.774.934
     

 

295
 

P 4.056.296 4.056.296
     

1. 100Transferências de Pessoas P 459.132 459.1327. 5. 0.00. 00
 

296
 

P 362.256 362.256
     

1.
 

Transferências de Convênios 
 

83.646.220 2.746.000 86.392.2207. 6. 0.00. 00
1. 181Transferências de Convênios da União P 4.512.329 4.512.3297. 6. 1.00. 00
 

281e de suas Entidades P 25.680.692 25.680.692
     

1. 181Transferências de Convênios dos P 11.685.518 11.685.5187. 6. 2.00. 00
 

281Estados e do Distrito Federal e suas P 29.395.631 2.136.000 31.531.631
     

  

Entidades 
         

1. 181Transferências de Convênios dos P 5.764.290 5.764.2907. 6. 3.00. 00
 

281Municípios e de suas Entidades P 6.587.000 6.587.000
     

1. 281Transferências de Convênios de P 20.760 610.000 630.7607. 6. 4.00. 00
  

Instituições Privadas 
         

1.
 

Transferências para o Combate à 
 

10.667.805 10.667.8057. 7. 0.00. 00
  

Fome
         

1. 194Provenientes de Pessoas Jurídicas P 4.098.600 4.098.6007. 7. 0.02. 00
1. 194Provenientes de Pessoas Físicas P 415.500 415.5007. 7. 0.03. 00
1. 194Provenientes de Depósitos não P 6.153.705 6.153.7057. 7. 0.04. 00
  

Identificados
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1.
 

Outras Receitas Correntes 
 

9.308.190.559 5.214.501.419 14.522.691.9789. 0. 0.00. 00
1.

 

Multas e Juros de Mora 
 

4.372.129.590 1.229.131.104 5.601.260.6949. 1. 0.00. 00
1.

 

Multas e Juros de Mora dos Tributos 
 

1.831.428.339 25.920 1.831.454.2599. 1. 1.00. 00
1. 100Multa e Juros de Mora do Imposto P 652.391 652.3919. 1. 1.01. 00
 

132sobre a Importação P 18.106.927 18.106.927
     

 

158
 

P 22.271.561 22.271.561
     

 

900
 

P 10.257.721 10.257.721
     

1.
 

Multa e Juros de Mora do Imposto 
 

1.631.642.102 1.631.642.1029. 1. 1.02. 00
  

sobre a Renda e Proventos de 
         

  

Qualquer Natureza 
         

1. 100Multa e Juros de Mora do Imposto P 7.985.144 7.985.1449. 1. 1.02. 01
 

101sobre a Renda das Pessoas P 145.750.540 145.750.540
     

 

132Físicas P 47.629.288 47.629.288
     

 

158
 

P 57.010.987 57.010.987
     

 

900
 

P 66.250.246 66.250.246
     

 

903
 

P 6.625.024 6.625.024
     

1. 100Multa e Juros de Mora do Imposto P 8.633.351 8.633.3519. 1. 1.02. 02
 

101sobre a Renda das Pessoas P 433.045.335 433.045.335
     

 

132Jurídicas P 256.256.547 256.256.547
     

 

158
 

P 69.736.047 69.736.047
     

 

900
 

P 196.838.789 196.838.789
     

 

903
 

P 19.683.878 19.683.878
     

1. 100Multa e Juros de Mora do Imposto P 9.998.148 9.998.1489. 1. 1.02. 03
 

101sobre a Renda Retido nas Fontes P 139.126.647 139.126.647
     

 

132
 

P 46.873.033 46.873.033
     

 

158
 

P 50.635.775 50.635.775
     

 

900
 

P 63.239.385 63.239.385
     

 

903
 

P 6.323.938 6.323.938
     

1. 100Multa e Juros de Mora do Imposto P 1.345.569 1.345.5699. 1. 1.03. 00
 

101sobre Produtos Industrializados P 57.123.195 57.123.195
     

 

132
 

P 14.410.276 14.410.276
     

 

158
 

P 9.632.240 9.632.240
     

 

900
 

P 21.156.740 21.156.740
     

 

903
 

P 2.115.674 2.115.674
     

1. 100Multa e Juros de Mora do Imp. sobre P 1.926.178 1.926.1789. 1. 1.04. 00
 

132Operações de Credito Câmbio e P 15.289.891 15.289.891
     

 

158Seguro,ou Relativas a Tit. ou Val. P 9.951.472 9.951.472
     

 

900Mobil. P 6.791.885 6.791.885
     

1. 100Multa e Juros de Mora do Imposto P 88 889. 1. 1.07. 00
 

132sobre Exportação P 50.505 50.505
     

 

158
 

P 29.561 29.561
     

 

900
 

P 20.038 20.038
     

1. 174Multa e Juros de Mora da Taxa de P 17.409 17.4099. 1. 1.32. 00
  

Fiscalização dos Produtos 
         

  

Controlados pelo Ministério do 
         

  

Exercito 
         

1. 174Multas e Juros de Mora Taxa P 932.572 932.5729. 1. 1.34. 00
  

Fiscalização Mercados Seguro, da 
         

  

Capitalização e da Previdência 
         

  

Privada Aberta
         

1. 174Multas e Juros de Mora da Taxa de P 25.920 25.9209. 1. 1.36. 00
  

Saúde Suplementar
         

1. 174Multas e Juros de Mora da Taxa de P 2.117.779 2.117.7799. 1. 1.37. 00
  

Fiscalização dos Mercados de Títulos 
         

  

e Valores Mobiliários
         

1. 100Multas e Juros de Mora de Outros P 5.586.565 5.586.5659. 1. 1.99. 00
  

Tributos 
         

1.
 

Multas e Juros de Mora das 
 

1.274.301.628 976.988.975 2.251.290.6039. 1. 2.00. 00
  

Contribuições 
         

1. 132Multa e Juros de Mora da P 441.994.188 441.994.1889. 1. 2.01. 00
 

153Contribuição para o Financiamento da P 36.459.913 36.459.913
     

 

158Seguridade Social - COFINS P 179.667.083 179.667.083
     

 

900
 

P 164.530.296 164.530.296
     

1. 179Multas e Juros de Mora da P 16.330.553 16.330.5539. 1. 2.07. 00
 

900Contribuição sobre Movimentação P 12.106.254 12.106.254
     

 

955Financeira - CMF P 48.236.134 48.236.134
     

1.
 

Multas e Juros de Mora de 
 

876.687.584 876.687.5849. 1. 2.30. 00
  

Contribuições Previdenciárias para o 
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Regime Geral de Previdência Social
         

1. 154Multas e Juros de Mora  da P 125.435.890 125.435.8909. 1. 2.30. 01
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Obrigatório -  Contribuinte 
         

  

Individual
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 152.983.191 152.983.1919. 1. 2.30. 02
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Assalariado
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 305.966.384 305.966.3849. 1. 2.30. 03
  

Contribuição Previdenciária da 
         

  

Empresa sobre Segurado 
         

  

Assalariado
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 320.259 320.2599. 1. 2.30. 05
  

Contribuição Previdenciária sobre 
         

  

Espetáculo Desportivo
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 9.722.839 9.722.8399. 1. 2.30. 06
  

Contribuição Previdenciária sobre a 
         

  

Produção Rural
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 788.766 788.7669. 1. 2.30. 07
  

Contribuição Previdenciária em 
         

  

Regime de Parcelamento de Débitos
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 39.908.659 39.908.6599. 1. 2.30. 08
  

Contribuição Previdenciária para o 
         

  

Seguro de Acidente do Trabalho
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 35.034.984 35.034.9849. 1. 2.30. 09
  

Contribuição Previdenciária sobre 
         

  

Reclamatória Trabalhista
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 964.047 964.0479. 1. 2.30. 10
  

Contribuição Previdenciária em 
         

  

Regime de Parcelamento de Débitos 
         

  

dos Municípios
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 13.937.321 13.937.3219. 1. 2.30. 11
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Obrigatório - Empresário 
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 2.648.184 2.648.1849. 1. 2.30. 12
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Facultativo 
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 153.286 153.2869. 1. 2.30. 13
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Especial
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 38.703.219 38.703.2199. 1. 2.30. 14
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Obrigatório - Empregado 
         

  

Doméstico 
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 41.919.806 41.919.8069. 1. 2.30. 15
  

Contribuição Previdenciária dos 
         

  

Órgãos do Poder Público
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 12.570.623 12.570.6239. 1. 2.30. 16
  

Contribuição Previdenciária das 
         

  

Entidades Filantrópicas
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 58.582.437 58.582.4379. 1. 2.30. 17
  

Contribuição Previdenciária - 
         

  

Retenção sobre Nota Fiscal - 
         

  

Subrogação 
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 12.334.157 12.334.1579. 1. 2.30. 18
  

Arrecadação FIES - Certificados 
         

  

Financeiros do Tesouro Nacional 
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 12.334.157 12.334.1579. 1. 2.30. 19
  

Arrecadação FNS - Certificados 
         

  

Financeiros do Tesouro Nacional
         

1. 154Multas e Juros de Mora de P 12.334.157 12.334.1579. 1. 2.30. 20
  

Certificados da Dívida Pública - CDP
         

1. 154Multas e Juros de Mora da P 45.218 45.2189. 1. 2.30. 21
  

Contribuição Previdenciária na 
         

  

Forma de Depósito Judicial, 
         

  

Recursal e Custas Judic.
         

1. 132Multa e Juros de Mora das Contrib P 28.063.438 28.063.4389. 1. 2.31. 00
 

140para os Prog de Integr. Social e de P 735.222 1.011.543 1.746.765
     



Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Natureza e Fonte de Recursos

 

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Especificação Fonte RPCódigo Seg. SocialFiscal Total

 

158Form. do Patr. Serv. Público- P 8.580.269 8.580.269
     

 

900PIS/PASEP P 9.597.618 9.597.618
     

1. 132Multa e Juros de Mora da P 250.509.940 250.509.9409. 1. 2.32. 00
 

151Contribuição Social sobre o Lucro P 14.593.801 14.593.801
     

 

158das Pessoas Jurídicas - CSLL P 75.078.143 75.078.143
     

 

900
 

P 85.045.472 85.045.472
     

1. 100Multas e Juros de Mora de Outras P 1.650.522 1.650.5229. 1. 2.99. 00
 

900Contribuições P 412.630 412.630
     

1.
 

Multas e Juros de Mora da Dívida 
 

209.903.447 209.903.4479. 1. 3.00. 00
  

Ativa dos Tributos
         

1. 100Multas e Juros de Mora da Dívida P 2.960.425 2.960.4259. 1. 3.01. 00
 

158Ativa do Imposto sobre a Importação P 712.558 712.558
     

 

900
 

P 918.247 918.247
     

1.
 

Multas e Juros de Mora da Dívida 
 

180.026.014 180.026.0149. 1. 3.02. 00
  

Ativa do Imposto sobre Renda e 
         

  

Proventos de Qualquer Natureza
         

1. 100Multas e Juros de Mora da Dívida P 15.591.127 15.591.1279. 1. 3.02. 01
 

101Ativa do Imposto sobre a Renda de P 25.927.463 25.927.463
     

 

158Pessoas Físicas P 4.443.731 4.443.731
     

 

900
 

P 11.785.210 11.785.210
     

 

903
 

P 1.178.520 1.178.520
     

1. 100Multas e Juros de  Mora da Dívida P 28.228.440 28.228.4409. 1. 3.02. 02
 

101Ativa do Imposto sobre a Renda P 44.231.650 44.231.650
     

 

158das Pessoas Jurídicas P 5.950.564 5.950.564
     

 

900
 

P 20.105.297 20.105.297
     

 

903
 

P 2.010.529 2.010.529
     

1. 100Multas e Juros de Mora da Dívida P 5.881.381 5.881.3819. 1. 3.02. 03
 

101Ativa do Imposto sobre a Renda P 9.052.333 9.052.333
     

 

158Retido nas Fontes P 1.113.603 1.113.603
     

 

900
 

P 4.114.697 4.114.697
     

 

903
 

P 411.469 411.469
     

1. 100Multas e Juros de Mora  da Dívida P 4.957.355 4.957.3559. 1. 3.03. 00
 

101Ativa do Imposto sobre Produtos P 12.731.480 12.731.480
     

 

158Industrializados P 701.080 701.080
     

 

900
 

P 4.715.363 4.715.363
     

 

903
 

P 471.535 471.535
     

1. 100Multas e Juros de Mora  da Dívida P 1.106.949 1.106.9499. 1. 3.04. 00
 

158Ativa do Imposto sobre Oper de P 81.527 81.527
     

 

900Credito,Câmbio e Seguro ou Rel P 297.120 297.120
     

  

Titulos Mobili
         

1. 100Multas e Juros de Mora da  Dívida P 129.819 129.8199. 1. 3.07. 00
 

158Ativa do Imposto sobre a Exportação P 49.216 49.216
     

 

900
 

P 44.759 44.759
     

1.
 

Multas e Juros de Mora da Dívida 
 

254.419.248 237.600.013 492.019.2619. 1. 4.00. 00
  

Ativa das Contribuições
         

1. 153Multas e Juros de Mora da Dívida P 91.936.559 91.936.5599. 1. 4.01. 00
 

158Ativa da Contribuição para o P 22.640.410 22.640.410
     

 

900Financiamento da Seguridade Social. P 28.644.242 28.644.242
     

1. 179Multas e Juros de Mora da Dívida P 652 6529. 1. 4.03. 00
 

900Ativa da Contribuição sobre P 483 483
     

 

955Movimentação Financeira. P 1.927 1.927
     

1.
 

Multas e Juros de Mora da Dívida 
 

271.386 271.3869. 1. 4.04. 00
  

Ativa de Contribuições 
         

  

Previdenciárias para o Regime Geral 
         

  

de Previdência Soc
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 10.340 10.3409. 1. 4.04. 01
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária do Segurado Obrig. 
         

  

Contribuinte Indiv.
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 54.227 54.2279. 1. 4.04. 02
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária do Segurado 
         

  

Assalariado
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 108.459 108.4599. 1. 4.04. 03
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária da Empresa sobre 
         

  

Segurado Assalariado
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 17.672 17.6729. 1. 4.04. 04



Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Natureza e Fonte de Recursos
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Recursos de Todas as Fontes
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Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária da Empresa Optante 
         

  

pelo SIMPLES
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 93 939. 1. 4.04. 05
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária sobre Espetáculo 
         

  

Desportivo
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 3.827 3.8279. 1. 4.04. 06
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária sobre a Produção 
         

  

Rural
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 4.255 4.2559. 1. 4.04. 07
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária em Regime de 
         

  

Parcelamento de Débitos
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 14.147 14.1479. 1. 4.04. 08
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária para o Seguro de 
         

  

Acidente do Trabalho
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 2.481 2.4819. 1. 4.04. 09
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária sobre Reclamatória 
         

  

Trabalhista
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 5.201 5.2019. 1. 4.04. 10
  

Ativa da Cont. Prev. em Regime de 
         

  

Parcelamento de Débitos dos 
         

  

Municípios
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 1.147 1.1479. 1. 4.04. 11
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária do Segurado 
         

  

Obrigatório - Empresário
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 901 9019. 1. 4.04. 12
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária  do Segurado 
         

  

Facultativo
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 12 129. 1. 4.04. 13
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária do Segurado Especial
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 3.209 3.2099. 1. 4.04. 14
  

Ativa da Cont. Previdenciária do 
         

  

Segurado Obrigatório - Empregado 
         

  

Doméstico
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 23.098 23.0989. 1. 4.04. 15
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária dos Órgãos do 
         

  

Poder Público
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 2.866 2.8669. 1. 4.04. 16
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária das Entidades 
         

  

Filantrópicas
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 15.583 15.5839. 1. 4.04. 17
  

Ativa da Contribuição 
         

  

Previdenciária - Retenção sobre 
         

  

Nota Fiscal -Subrogação
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 1.778 1.7789. 1. 4.04. 18
  

Ativa da Arrecadação FIES - 
         

  

Certificados Financeiros do Tesouro 
         

  

Nacional
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 61 619. 1. 4.04. 19
  

Ativa da Arrecadação FNS – 
         

  

Certificados Financeiros do Tesouro 
         

  

Nacional
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dívida P 948 9489. 1. 4.04. 20
  

Ativa de Certificados da Dívida 
         

  

Pública - CDP
         

1. 154Multas e Juros de Mora da Dív. P 1.081 1.0819. 1. 4.04. 21
  

Ativa da Cont. Prev. na Forma de 
         

  

Depósito Judicial, Recursal e 
         



Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Natureza e Fonte de Recursos
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Custas Judiciais
         

1. 140Multa e J. Mora da D.A.  Contrib.p/ P 76.811.730 105.680.230 182.491.9609. 1. 4.05. 00
 

158Prog. Integração Soc.de Formação do P 40.303.743 40.303.743
     

 

900Patrim. do Servidor Púb. PIS/PASEP P 55.698.926 55.698.926
     

1. 151Multas e Juros de Mora da Dívida P 39.709.911 39.709.9119. 1. 4.06. 00
 

158Ativa da Contribuição Social sobre o P 9.717.410 9.717.410
     

 

900Lucro das Pessoas Jurídicas. P 12.356.828 12.356.828
     

1. 100Multas e Juros de Mora da Dívida P 6.059.617 6.059.6179. 1. 4.99. 00
 

158Ativa de Outras Contribuições P 536.243 536.243
     

 

900
 

P 1.648.964 1.648.964
     

1.
 

Multas e Juros de Mora da Dívida 
 

18.633.384 18.633.3849. 1. 5.00. 00
  

Ativa de Outras Receitas
         

1. 158Outras Multas e Juros de Mora da P 18.633.384 18.633.3849. 1. 5.99. 00
  

Dívida Ativa de Outras Receitas
         

1. 100Multas e Juros de Mora de Outras P 28.151.055 28.151.0559. 1. 8.00. 00
 

150Receitas P 3.816.170 3.816.170
     

 

250
 

P 2.720.032 2.720.032
     

1.
 

Multas de Outras Origens 
 

748.756.287 14.516.196 763.272.4839. 1. 9.00. 00
1. 250Multas Previstas na Legislação de P 19.948.567 19.948.5679. 1. 9.01. 00
  

Metrologia 
         

1. 250Multas do Regulamento para o P 1.622.208 1.622.2089. 1. 9.02. 00
  

Tráfego Marítimo 
         

1. 250Multas Decorrentes de Apreensão de P 43.121 43.1219. 1. 9.05. 00
  

Embarcações de Pesca 
         

1. 100Multas do Codigo Eleitoral e Leis P 3.132 3.1329. 1. 9.06. 00
 

150Conexas P 7.927.419 7.927.419
     

1. 175Multas Previstas na Lei do Serviço P 2.815.229 2.815.2299. 1. 9.08. 00
  

Militar 
         

1. 174Multas Previstas na Legislação P 2.657.592 2.657.5929. 1. 9.10. 00
  

Sanitária 
         

1. 150Multas Previstas na Legislação de P 636 6369. 1. 9.12. 00
  

Registro do Comércio 
         

1. 150Multas Previstas na Legislação sobre P 2.984.180 2.984.1809. 1. 9.13. 00
  

Lubrificantes e Combustíveis 
         

1. 100Multas por Infração a Legislação P 67.052.769 67.052.7699. 1. 9.14. 00
 

150Trabalhista P 333.568 333.568
     

1. 100Multas Previstas na Legislação de P 14.636.352 14.636.3529. 1. 9.15. 00
 

150Trânsito P 201.074.405 201.074.405
     

 

250
 

P 159.363.329 159.363.329
     

1. 100Multas Previstas na Legislação do P 7.105.680 7.105.6809. 1. 9.16. 00
 

150Seguro-Desemprego e Abono Salarial P 4.269.445 4.269.445
     

1. 133Multas de Aluguéis P 21.079 21.0799. 1. 9.18. 00
 

150
 

P 23.273 23.273
     

 

250
 

P 398.478 398.478
     

1. 133Multas de Arrendamentos P 1.942 1.9429. 1. 9.19. 00
 

250
 

P 138.011 138.011
     

1. 133Multas de Laudêmios P 128.736 128.7369. 1. 9.20. 00
1. 133Multas de Alienações de Domínio Útil P 5.927 5.9279. 1. 9.21. 00
1. 133Multas de Alienações de Outros P 1.362 1.3629. 1. 9.22. 00
 

250Bens Imóveis P 50.741 50.741
     

1. 133Multas de Parcelamentos P 19.267.037 19.267.0379. 1. 9.23. 00
 

250
 

P 289 289
     

1. 133Multas de Foros P 1.648.717 1.648.7179. 1. 9.24. 00
1. 133Multas de Taxas de Ocupação P 2.987.871 2.987.8719. 1. 9.25. 00
 

250
 

P 1.436 1.436
     

1. 150Multas Previstas na Legislação sobre P 4.856.561 4.856.5619. 1. 9.26. 00
  

Defesa dos Direitos Difusos
         

1. 150Multas e Juros Previstos em P 527.521 7.112.300 7.639.8219. 1. 9.27. 00
 

250Contratos P 3.429.757 114.672 3.544.429
     

1. 100Multas Decorrentes da Operação do P 9.336.564 9.336.5649. 1. 9.28. 00
 

250Transporte Rodoviário Interestadual e P 10.584.782 10.584.782
     

  

Internacional de Passageiros e 
         

  

Cargas 
         

1. 250Multas Previstas por Infrações à P 156 1569. 1. 9.29. 00
  

Legislação sobre Transportes 
         

  

Ferroviários 
         

1. 150Multas Previstas no Código Brasileiro P 1.767.711 1.767.7119. 1. 9.30. 00
  

de Aeronáutica
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1. 100Multa de Tarifa de Pedágio P 105.276 105.2769. 1. 9.31. 00
 

250
 

P 4.620.000 4.620.000
     

1. 150Multas Decorrentes de Sentenças P 1.077.744 1.077.7449. 1. 9.32. 00
  

Penais Condenatórias
         

1. 150Receita de Quebra de Fiança P 253.561 253.5619. 1. 9.33. 00
1. 250Multas por Danos ao Meio Ambiente P 14.801.088 14.801.0889. 1. 9.35. 00
1. 100Multa de Segurança Privada P 749.652 749.6529. 1. 9.36. 00
 

174
 

P 347.580 347.580
     

1. 132Multas e Juros de Mora da Receita P 68.352 68.3529. 1. 9.45. 00
  

dos Direitos "Antidumping" e dos 
         

  

Direitos Compensatórios
         

1. 139Multas e Juros de Mora da Receita P 5.701 3.802 9.5039. 1. 9.46. 00
  

Decorrente de Bens Apreendidos
         

1. 250Multas por Auto de Infração P 11.451.712 11.451.7129. 1. 9.50. 00
1. 100Outras Multas P 129.485.378 129.485.3789. 1. 9.99. 00
 

150
 

P 261.392 261.392
     

 

250
 

P 45.798.582 108 45.798.690
     

1.
 

Indenizações e Restituições 
 

1.318.151.360 532.993.632 1.851.144.9929. 2. 0.00. 00
1.

 

Indenizações 
 

754.158.920 1.532.395 755.691.3159. 2. 1.00. 00
1.

 

Utilização de Recursos Hídricos 
 

628.757.736 628.757.7369. 2. 1.01. 00
  

Tratado de Itaipu 
         

1. 134Utilização de Recursos Hídricos P 628.757.736 628.757.7369. 2. 1.01. 01
  

Tratado de Itaipu Parcelas 
         

  

Vincendas 
         

1. 150Indenizações por Danos Causados ao P 204 2049. 2. 1.06. 00
 

250Patrimônio Público P 7.811.579 2.935 7.814.514
     

1. 100Outras Indenizações P 50.616.746 50.616.7469. 2. 1.09. 00
 

150
 

P 7.904 7.904
     

 

250
 

P 66.964.751 1.529.460 68.494.211
     

1.
 

Restituições 
 

563.992.440 531.461.237 1.095.453.6779. 2. 2.00. 00
1. 150Restituições de Convênios P 3.210.260 53.741.086 56.951.3469. 2. 2.01. 00
 

250
 

P 9.414.071 197.772 9.611.843
     

1. 150Restituição de Benefícios Não P 340.161.470 340.161.4709. 2. 2.02. 00
 

250Desembolsados P 60.723 60.723
     

1. 250Restituição de Contribuições P 308.702.834 308.702.8349. 2. 2.03. 00
  

Previdenciárias Complementares
         

1. 150Ressarcimento por Operadoras de P 7.529.916 7.529.9169. 2. 2.05. 00
  

Seguros Privados de Assistência a 
         

  

Saúde
         

1. 100Outras Restituições P 68.530.176 68.530.1769. 2. 2.99. 00
 

150
 

P 67.035.593 47.496.223 114.531.816
     

 

250
 

P 107.038.783 82.334.770 189.373.553
     

1.
 

Receita da Dívida Ativa 
 

320.648.304 594.285.024 914.933.3289. 3. 0.00. 00
1.

 

Receita da Dívida Ativa Tributária 
 

161.584.885 161.584.8859. 3. 1.00. 00
1.

 

Receita da Dívida Ativa do Imposto 
 

103.034.317 103.034.3179. 3. 1.01. 00
  

sobre a Renda e Proventos de 
         

  

Qualquer Natureza 
         

1. 100Receita da Dívida Ativa do Imposto P 6.550.949 6.550.9499. 3. 1.01. 01
 

101sobre a Renda das Pessoas P 12.556.882 12.556.882
     

 

112Físicas P 1.731.245 1.731.245
     

 

900
 

P 5.343.354 5.343.354
     

 

903
 

P 534.334 534.334
     

1. 100Receita da Dívida Ativa do Imposto P 16.684.543 16.684.5439. 3. 1.01. 02
 

101sobre a Renda das Pessoas P 31.980.977 31.980.977
     

 

112Jurídicas P 4.409.291 4.409.291
     

 

900
 

P 13.608.926 13.608.926
     

 

903
 

P 1.360.893 1.360.893
     

1. 100Receita da Dívida Ativa do Imposto P 2.028.520 2.028.5209. 3. 1.01. 03
 

101sobre a Renda Retido nas Fontes P 3.888.272 3.888.272
     

 

112
 

P 536.086 536.086
     

 

900
 

P 1.654.586 1.654.586
     

 

903
 

P 165.459 165.459
     

1. 100Receita da Dívida Ativa do Imposto P 3.236.607 3.236.6079. 3. 1.02. 00
 

101sobre Produtos Industrializados P 11.731.094 11.731.094
     

 

112
 

P 501.376 501.376
     

 

900
 

P 3.966.428 3.966.428
     

 

903
 

P 396.643 396.643
     

1. 100Receita da Dívida Ativa do Imp. P 224.783 224.7839. 3. 1.03. 00
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112s/oper. de Crédito,Câmbio e Seguro, P 49.344 49.344
     

 

900ou Relativas a Títulos ou Valores P 68.535 68.535
     

  

Mobiliár
         

1. 100Receita da Dívida Ativa do Imposto P 1.243.180 1.243.1809. 3. 1.05. 00
 

112sobre a Importação P 272.891 272.891
     

 

900
 

P 379.018 379.018
     

1. 100Receita da Dívida Ativa do Imposto P 60.672 60.6729. 3. 1.06. 00
 

112sobre Exportação P 13.318 13.318
     

 

900
 

P 18.498 18.498
     

1. 100Receita da Dívida Ativa de Custas P 389.016 389.0169. 3. 1.07. 00
  

Judiciais
         

1. 100Receita da Dívida Ativa de Outros P 35.999.165 35.999.1659. 3. 1.99. 00
  

Tributos 
         

1.
 

Receita da Dívida Ativa Não Tributaria 
 

159.063.419 594.285.024 753.348.4439. 3. 2.00. 00
1.

 

Receitas da Dívida Ativa de 
 

456.356.329 456.356.3299. 3. 2.01. 00
  

Contribuições Previdenciárias para o 
         

  

Regime Geral de Previdência Social
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 65.295.168 65.295.1689. 3. 2.01. 01
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Obrigatório - Contribuinte 
         

  

Individual
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 79.634.811 79.634.8119. 3. 2.01. 02
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Assalariado
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 159.269.621 159.269.6219. 3. 2.01. 03
  

Contribuição Previdenciária da 
         

  

Empresa sobre Segurado 
         

  

Assalariado
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 166.709 166.7099. 3. 2.01. 05
  

Contribuição Previdenciária sobre 
         

  

Espetáculo Desportivo
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 5.061.186 5.061.1869. 3. 2.01. 06
  

Contribuição Previdenciária sobre a 
         

  

Produção Rural
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 410.588 410.5889. 3. 2.01. 07
  

Contribuição Previdenciária em 
         

  

Regime de Parcelamento de Débitos
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 20.774.297 20.774.2979. 3. 2.01. 08
  

Contribuição Previdenciária para o 
         

  

Seguro de Acidente do Trabalho
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 18.237.323 18.237.3239. 3. 2.01. 09
  

Contribuição Previdenciária sobre 
         

  

Reclamatória  Trabalhista
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 501.830 501.8309. 3. 2.01. 10
  

Contribuição Previdenciária em 
         

  

Regime de Parcelamento de Débitos 
         

  

dos Municípios
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 7.255.018 7.255.0189. 3. 2.01. 11
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Obrigatório - Empresário
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 1.378.502 1.378.5029. 3. 2.01. 12
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Facultativo
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 79.790 79.7909. 3. 2.01. 13
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Especial
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 20.146.810 20.146.8109. 3. 2.01. 14
  

Contribuição Previdenciária do 
         

  

Segurado Obrigatório - Empregado 
         

  

Doméstico
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 21.821.193 21.821.1939. 3. 2.01. 15
  

Contribuição Previdenciária dos 
         

  

Órgãos do Poder Público
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 6.543.589 6.543.5899. 3. 2.01. 16
  

Contribuição Previdenciária das 
         

  

Entidades Filantrópicas
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 30.494.862 30.494.8629. 3. 2.01. 17
  

Contribuição Previdenciária - 
         



Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Natureza e Fonte de Recursos

 

R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Especificação Fonte RPCódigo Seg. SocialFiscal Total

  

Retenção sobre Nota Fiscal - 
         

  

Subrogação
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 6.420.498 6.420.4989. 3. 2.01. 18
  

Arrecadação FIES - Certificados 
         

  

Financeiros do Tesouro Nacional
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da P 6.420.498 6.420.4989. 3. 2.01. 19
  

Arrecadação FNS - Certificados 
         

  

Financeiros do Tesouro Nacional
         

1. 154Receita da Dívida Ativa de P 6.420.498 6.420.4989. 3. 2.01. 20
  

Certificados da Dívida Pública - CDP
         

1. 154Receita da Dívida Ativa da Cont. P 23.538 23.5389. 3. 2.01. 21
  

Previdenciária na Forma de 
         

  

Depósito  Judicial, Recursal e 
         

  

Custas Judiciais
         

1. 153Receita da Dívida Ativa da P 74.551.451 74.551.4519. 3. 2.02. 00
 

900Contribuição para o Financiamento da P 18.637.862 18.637.862
     

  

Seguridade Social
         

1. 179Receita da Dívida Ativa da CMF P 411 4119. 3. 2.04. 00
 

900
 

P 304 304
     

 

955
 

P 1.213 1.213
     

1. 140Receita da Dívida Ativa do P 11.015.538 15.155.556 26.171.0949. 3. 2.05. 00
 

900PIS/PASEP. P 6.542.773 6.542.773
     

1. 151Receita da Dívida Ativa da P 48.220.475 48.220.4759. 3. 2.06. 00
 

900Contribuição Social do Lucro das P 12.055.116 12.055.116
     

  

Pessoas Jurídicas.
         

1. 100Receita de Dívida Ativa das Multas P 1.579.296 1.579.2969. 3. 2.08. 00
 

150do Código Eleitoral e Leis Conexas. P 1.066.243 1.066.243
     

1. 135Receita da Dívida Ativa da Cota P 833.990 833.9909. 3. 2.09. 00
 

900Parte do Adicional ao Frete para a P 208.499 208.499
     

  

Renovação da Marinha Mercante.
         

1. 100Receita da Dívida Ativa de Outras P 1.101.014 1.101.0149. 3. 2.16. 00
  

Contribuições.
         

1. 100Receita da Dívida Ativa das Multas P 64.798.236 64.798.2369. 3. 2.17. 00
  

por Infração à Legislação Trabalhista
         

1. 100Receita da Dívida Ativa  Não P 38.503.920 38.503.9209. 3. 2.99. 00
 

150Tributária de Outras Receitas. P 83.268 83.268
     

 

250
 

P 2.636.949 2.636.949
     

1.
 

Receitas Diversas 
 

3.297.261.305 2.858.091.659 6.155.352.9649. 9. 0.00. 00
1.

 

Receitas do Programa de 
 

1.774.060.537 2.073.589.146 3.847.649.6839. 9. 0.01. 00
  

Recuperação Fiscal - REFIS - União
         

1. 100Parcela do REFIS - Imposto sobre a P 4.142.244 4.142.2449. 9. 0.01. 01
 

112Importação P 909.272 909.272
     

 

900
 

P 1.262.879 1.262.879
     

1. 100Parcela do REFIS - Imposto sobre a P 1.604.430 1.604.4309. 9. 0.01. 02
 

112Exportação P 352.193 352.193
     

 

900
 

P 489.155 489.155
     

1. 100Parcela do REFIS - Imposto sobre P 47.859.683 47.859.6839. 9. 0.01. 03
 

101Produtos Industrializados P 167.156.982 167.156.982
     

 

112
 

P 13.724.469 13.724.469
     

 

900
 

P 58.651.573 58.651.573
     

 

903
 

P 5.865.157 5.865.157
     

1. 100Parcela do REFIS - Imposto sobre a P 147.012.630 147.012.6309. 9. 0.01. 04
 

101Renda - Pessoas Jurídicas P 281.794.195 281.794.195
     

 

112
 

P 38.851.626 38.851.626
     

 

900
 

P 119.912.424 119.912.424
     

 

903
 

P 11.991.243 11.991.243
     

1. 100Parcela do REFIS - Imposto sobre a P 17.610.881 17.610.8819. 9. 0.01. 05
 

101Renda - Retido na Fonte P 33.756.579 33.756.579
     

 

112
 

P 4.654.100 4.654.100
     

 

900
 

P 14.364.502 14.364.502
     

 

903
 

P 1.436.452 1.436.452
     

1. 100Parcela do REFIS - Imposto sobre P 459.786 459.7869. 9. 0.01. 06
 

112Operações de Crédito, Câmbio e P 100.929 100.929
     

 

900Seguro, ou Relativas a Títulos ou P 140.178 140.178
     

  

Valores Mobi
         

1. 100Parcela do REFIS - Contribuição P 161.929 161.9299. 9. 0.01. 07
 

155sobre Movimentação Financeira P 647.726 647.726
     

 

179
 

P 215.909 215.909
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R$ 1,00

Recursos de Todas as Fontes

Especificação Fonte RPCódigo Seg. SocialFiscal Total

1. 153Parcela do REFIS - Contribuição P 1.570.299.391 1.570.299.3919. 9. 0.01. 08
 

900para o Financiamento da P 392.574.849 392.574.849
     

  

Seguridade Social
         

1. 140Parcela do REFIS - Contribuições P 217.891.736 338.273.779 556.165.5159. 9. 0.01. 09
 

900para os Programas de Integração P 139.041.379 139.041.379
     

  

Social e de Formação do Patrimônio 
         

  

do Servido
         

1. 151Parcela do REFIS - Contribuição P 164.368.250 164.368.2509. 9. 0.01. 10
 

900Social sobre o Lucro das Pessoas P 41.092.062 41.092.062
     

  

Jurídicas
         

1. 100Parcela do REFIS - Outras Receitas P 8.979.111 8.979.1119. 9. 0.01. 99
1.

 

Receita de Ônus de Sucumbência de 
 

247.088.928 247.088.9289. 9. 0.02. 00
 

250Ações Judiciais P 3.176 3.176
     

1. 157Receita de  Honorários de P 226.245.696 226.245.6969. 9. 0.02. 01
  

 Advogados
         

1. 157Receita de  Ônus de  Sucumbência P 20.843.232 20.843.2329. 9. 0.02. 02
1.

 

Receita Decorrente de Alienação de 
 

27.001.641 19.166.056 46.167.6979. 9. 0.03. 00
  

Bens Apreendidos 
         

1. 139Receita de Leilões de Mercadorias P 26.164.852 18.329.447 44.494.2999. 9. 0.03. 01
 

250Apreendidas P 180 180
     

1. 150Receita de Alienação de Bens P 836.609 836.609 1.673.2189. 9. 0.03. 02
  

Apreendidos
         

1. 139Produto de Depósitos Abandonados P 14.832 14.8329. 9. 0.04. 00
 

250(dinheiro e/ou objetos de valor) P 4.681 4.681
     

1. 172Receita dos Direitos "antidumping" e P 34.250.312 34.250.3129. 9. 0.07. 00
  

dos Direitos Compensatórios 
         

1. 150Receita de Participação do Seguro - P 93.542.138 714.504.805 808.046.9439. 9. 0.16. 00
  

Dpvat - Sistema Nacional de Transito 
         

1. 150Reserva Global de Reversão P 20.733.284 20.733.2849. 9. 0.18. 00
1. 250Recolhimento do Beneficiário ao P 427.062.359 427.062.3599. 9. 0.19. 00
  

Fundo de Saúde Militar
         

1. 100Outras Receitas P 496.706.344 496.706.3449. 9. 0.99. 00
 

150
 

P 122.169.583 50.829.972 172.999.555
     

 

250
 

P 54.623.490 1.680 54.625.170
     

2.
 

Receitas de Capital 
 

1.027.084.711.972 400.376.909 1.027.485.088.8810. 0. 0.00. 00
2.

 

Operações de Crédito 
 

980.913.784.117 400.376.909 981.314.161.0261. 0. 0.00. 00
2.

 

Operações de Crédito Internas 
 

902.862.075.445 2.575.269 902.864.650.7141. 1. 0.00. 00
2.

 

Títulos de Responsabilidade do 
 

897.306.836.841 897.306.836.8411. 1. 1.00. 00
 

171Tesouro Nacional F 3.080.703.183 3.080.703.183
     

2. 143Títulos de Responsabilidade do F 815.858.957.928 815.858.957.9281. 1. 1.01. 00
  

Tesouro Nacional - Refinanciamento 
         

  

da Dívida Pública Federal 
         

2. 164Títulos da Dívida Agrária - Tda F 280.000.000 280.000.0001. 1. 1.02. 00
2. 144Títulos de Responsabilidade do F 81.167.878.913 81.167.878.9131. 1. 1.03. 00
  

Tesouro Nacional - Outras Aplicações 
         

2. 246Operações de Crédito Internas - F 2.473.891.421 2.575.269 2.476.466.6901. 1. 4.00. 00
  

Contratuais
         

2. 147Outras Operações de Credito Internas F 300.000 300.0001. 1. 9.00. 00
 

247
 

F 344.000 344.000
     

2.
 

Operações de Crédito Externas 
 

78.051.708.672 397.801.640 78.449.510.3121. 2. 0.00. 00
2.

 

Títulos de Responsabilidade do 
 

69.738.992.722 69.738.992.7221. 2. 2.00. 00
  

Tesouro Nacional 
         

2. 143Títulos de Responsabilidade do F 44.182.456.362 44.182.456.3621. 2. 2.01. 00
  

Tesouro Nacional - Refinanciamento 
         

  

da Dívida Pública Federal 
         

2. 144Títulos de Responsabilidade do F 25.556.536.360 25.556.536.3601. 2. 2.02. 00
  

Tesouro Nacional - Outras Aplicações 
         

2. 148Operações de Crédito Externas - F 8.057.210.513 397.801.640 8.455.012.1531. 2. 3.00. 00
  

Contratuais
         

2. 149Outras Operações de Crédito Externas F 251.781.144 251.781.1441. 2. 9.00. 00
 

249
 

F 3.724.293 3.724.293
     

2.
 

Alienação de Bens 
 

2.942.764.685 2.942.764.6852. 0. 0.00. 00
2.

 

Alienação de Bens Móveis 
 

2.859.766.989 2.859.766.9892. 1. 0.00. 00
2. 100Alienação de Títulos Mobiliários P 105.300 105.3002. 1. 1.00. 00
 

180
 

F 111.089.076 111.089.076
     

 

187
 

F 239.713.362 239.713.362
     

 

280
 

F 52.872.916 52.872.916
     

2.
 

Alienação de Estoques 
 

2.438.860.220 2.438.860.2202. 1. 2.00. 00
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2. 150Alienação de Estoques Reguladores P 80.000.004 80.000.0042. 1. 2.01. 00
 

250Vinculados a Política de Garantia de F 600.000.000 600.000.000
     

  

Preços Mínimos-pgpm 
         

2. 250Alienação de Estoques Estratégicos F 1.606.079.842 1.606.079.8422. 1. 2.02. 00
  

Vinculados a Política de Garantia de 
         

  

Preços Mínimos-pgpm 
         

2. 250Alienação de Estoques Destinados a P 57.120.768 57.120.7682. 1. 2.03. 00
  

Programas Sociais e Institucionais 
         

2. 250Alienação de Estoques Destinados à P 95.000.000 95.000.0002. 1. 2.04. 00
  

Vendas em Balção 
         

2. 250Alienação de Estoques por Atacado P 659.606 659.6062. 1. 2.05. 00
2. 250Alienação de Animais Reprodutores e P 1.944 1.9442. 1. 4.00. 00
  

Matrizes
         

2. 100Alienação de Outros Bens Móveis P 1.204.752 1.204.7522. 1. 9.00. 00
 

150
 

P 6.541.632 6.541.632
     

 

250
 

P 9.377.787 9.377.787
     

2.
 

Alienação de Bens Imóveis 
 

82.997.696 82.997.6962. 2. 0.00. 00
2. 150Alienação de Imóveis Rurais para P 3.414 3.4142. 2. 1.00. 00
 

250Colonização e Reforma Agrária P 2.277.387 2.277.387
     

2. 250Alienação de Imóveis Urbanos P 7.791.441 7.791.4412. 2. 5.00. 00
2. 162Alienação de Outros Bens Imóveis P 42.266.220 42.266.2202. 2. 9.00. 00
 

250
 

P 30.659.234 30.659.234
     

2.
 

Amortização de Empréstimos 
 

20.147.882.052 20.147.882.0523. 0. 0.00. 00
2. 171Amortização de Empréstimos - Bea/bib F 25.396.109 25.396.1093. 0. 0.10. 00
2. 159Amortização de Empréstimos  - F 4.161.849.276 4.161.849.2763. 0. 0.30. 00
 

160 Estados e Municípios F 1.709.971.864 1.709.971.864
     

 

173
 

F 2.716.574.571 2.716.574.571
     

2. 171Amortização de Empréstimos  - F 1.885.080.047 1.885.080.0473. 0. 0.40. 00
  

 Refinanciamento de Dívidas de 
         

  

Médio e Longo Prazos 
         

2. 159Amortização de Empréstimos  - Pooc F 81.605.386 81.605.3863. 0. 0.50. 00
 

160
 

F 978.238.676 978.238.676
     

2. 189Amortização de Empréstimos  - F 510.192.915 510.192.9153. 0. 0.60. 00
  

 Refinanciamento de Dívidas do Clube 
         

  

de Paris 
         

2.
 

Outras Amortizações de Empréstimos 
 

1.055.299.603 1.055.299.6033. 0. 0.70. 00
2. 159Amortização de Empréstimos - em F 39.969.554 39.969.5543. 0. 0.70. 02
 

180Contrato F 1.015.202.652 1.015.202.652
     

 

280
 

F 127.397 127.397
     

2.
 

Amortização de Financiamentos 
 

580.200.522 580.200.5223. 0. 0.80. 00
2. 180Amortização de Financiamentos de F 138.694.128 138.694.1283. 0. 0.80. 01
 

280Bens F 1.808.082 1.808.082
     

2. 180Amortização de Financiamentos de F 269.196 269.1963. 0. 0.80. 02
 

280Projetos F 9.359.116 9.359.116
     

2. 160Amortização de Financiamentos à F 430.070.000 430.070.0003. 0. 0.80. 04
  

Estocagem de Álcool Etílico 
         

  

Combustível
         

2. 159Amortização de Empréstimos Diversos F 6.012.480.943 6.012.480.9433. 0. 0.99. 00
 

160
 

F 29.340.611 29.340.611
     

 

180
 

F 62.325 62.325
     

 

280
 

F 401.589.204 401.589.204
     

2.
 

Transferências de Capital 
 

44.219.204 44.219.2044. 0. 0.00. 00
2.

 

Transferências Intergovernamentais 
 

180 1804. 2. 0.00. 00
2.

 

Transferências dos Municípios 
 

180 1804. 2. 3.00. 00
2. 100Outras Transferências dos P 180 1804. 2. 3.09. 00
  

Municípios 
         

2. 100Transferências de Instituições P 312 3124. 3. 0.00. 00
  

Privadas 
         

2. 295Transferências do Exterior P 222.000 222.0004. 4. 0.00. 00
2. 181Transferências de Outras Instituições P 3.293.880 3.293.8804. 6. 0.00. 00
  

Públicas 
         

2.
 

Transferências de Convênios 
 

40.702.832 40.702.8324. 7. 0.00. 00
2. 181Transferências de Convênios da União P 2.470.410 2.470.4104. 7. 1.00. 00
 

281e de Suas Entidades P 35.713.296 35.713.296
     

2. 181Transferências de Convênios dos P 1.646.940 1.646.9404. 7. 2.00. 00
 

281Estados e do Distrito Federal e de P 35.616 35.616
     

  

Suas Entidades 
         

2. 181Transferências de Convênios dos P 823.470 823.4704. 7. 3.00. 00
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Municípios e de suas Entidades 
         

2. 281Transferências de Convênios de P 13.100 13.1004. 7. 4.00. 00
  

Instituições Privadas 
         

2.
 

Outras Receitas de Capital 
 

23.036.061.914 23.036.061.9145. 0. 0.00. 00
2. 152Resultado do Banco Central do F 3.235.500.000 3.235.500.0005. 3. 0.00. 00
  

Brasil 
         

2. 188Remuneração das Disponibilidades F 19.793.381.709 19.793.381.7095. 4. 0.00. 00
  

do Tesouro Nacional 
         

2.
 

Saldos de Exercícios Anteriores 
 

1.396.625 1.396.6255. 8. 0.00. 00
2. 250Saldos de Exercícios Anteriores - P 1.396.625 1.396.6255. 8. 0.04. 00
  

Rec. Dir. Arrecadados 
         

2. 100Outras Receitas P 5.783.580 5.783.5805. 9. 0.00. 00

413.531.211.192203.064.641.993210.466.569.199Total das Receitas Primárias(P)*

1.055.556.195.1449.256.904.1151.046.299.291.029Total das Receitas Financeiras(F)

1.469.087.406.336212.321.546.1081.256.765.860.228Total Geral
(*) Inclui R$ 65,7 milhões correspondentes à natureza 19229900 - Outras Restituições, considerada como receita financeira.



LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004 - RETIFICAÇÃO NA PUBLICAÇÃO FEITA NO SUPLEMENTO AO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 19 DE 
JANEIRO DE 2004 -CONSOLIDAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GOVERNO

Pág. Retificação Programa Ação Título Produto (unidade) Meta Unidade 
Orçamentária Valor Alteração

Onde se lê 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios)
devida pela União, Autarquias e Fundações Públicas Meta dispensável (-) 1 33201 - INSS 236.406.136

Leia-se 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios)
devida pela União, Autarquias e Fundações Públicas 33201 - INSS 236.406.136

Onde se lê 1093 5565 Ações de Geração de Renda para Populações Carentes Pessoa beneficiada (unidade) 1.100 55901 - FNAS 50.000

Leia-se 1093 1481 Ações Sociais e Comunitárias para Populações Carentes Pessoa beneficiada (unidade) 1.100 55901 - FNAS 50.000

Onde se lê 1282 1394 Construção, Ampliação e Modernização de Centros Públicos de Atendimento 
à Pessoa Idosa

A definir (padronizado) (x)
Pessoa atendida (unidade)

1
14.653

55901 - FNAS 10.720.799

Leia-se 1282 1394 Construção, Ampliação e Modernização de Centros Públicos de Atendimento 
à Pessoa Idosa Pessoa atendida (unidade) 14.723 55901 - FNAS 10.720.799

Excuir produto "a 
definir" e alteração de 

meta
637

Alteração de Ação para 
adequação ao solicitado 

pela Emenda nº 
13840009

542 Excuir produto "meta 
dispensável"

602
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Onde se lê 225.000

Leia-se 275.000

Onde se lê 50.000

Leia-se 0

Onde se lê
Construção do Anexo V
Anexo construído com 10.650m2 (% de execução física)

Leia-se
Construção do Anexo V
Anexo construído com 14.000m2 (% de execução física)

Onde se lê
20.000 

Presidência da 
República

20.203 
Agência Nacional do 

Cinema

Leia-se
42000

Ministério da 
Cultura

42.206
Agência Nacional do 

Cinema

Onde se lê
20.000 

Presidência da 
República

20.224 
Agência Nacional do 

Cinema

Leia-se
42000

Ministério da 
Cultura

42.206
Agência Nacional do 

Cinema

Onde se lê 22.000 22.101 0360.4756.0008 Promoção de Exposições e Feiras Agropecuárias - Promoção de Feiras e Exposições 
Agropecuárias em - Estado de  Goiás 20 691 F 4 2 40  0 100 155.000

Leia-se 22.000 22.101 0360.4756.0008 Promoção de Exposições e Feiras Agropecuárias - Promoção de Feiras e Exposições 
Agropecuárias em - Estado de  Goiás 20 691 F 3 2 40  0 100 155.000

Onde se lê 25000 25101 0773.0556.0001 Gestão da Política de Administração Financeira e Contábil da União / Apoio Financeiro à 
Fundação Getúlio Vargas / Entidade Apoiada / Nacional 04.846 F 3 2 50 0 900 4.500.000

Leia-se 25000 25101 0773.0556.0001 Gestão da Política de Administração Financeira e Contábil da União / Apoio Financeiro à 
Fundação Getúlio Vargas / Entidade Apoiada / Nacional 04.846 F 3 2 50 0 900 6.500.000

Onde se lê 28000 28101 0419.2374.0002
Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Apoio à instalação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas / Projeto Apoiado / Astorga - PR

22.661 F 4 2 30 0 100 100.000

Leia-se 28000 28101 0419.109C.0006 Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Construção de Barracão
Industrial / Projeto Apoiado / Astorga - PR

22.661 F 4 2 30 0 100 100.000

Onde se lê 28000 28101 0419.2374.0004
Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Apoio à instalação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas / Projeto Apoiado / Floresta - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 100.000

1213

Inclusão de dotação 
erroneamente alocada em 

outra ação na fase de 
destaques (destaque 

01306)

Correção do código e 

ALTERAÇÃO DE ÓRGÃO 
E DE UO PARA 

ADEQUAÇÃO AO 
DECRETO Nº 4.858, DE 

13 DE OUTUBRO DE 
2003

ALTERAÇÃO DE ÓRGÃO 
E DE UO PARA 

ADEQUAÇÃO AO 
DECRETO Nº 4.858, DE 

13 DE OUTUBRO DE 
2003

1091 Ajuste do GND ao 
"produto" da ação

1256

991/
992/
993

1057/
1058/
1059/
1060

Correção do código e 
título da ação

1256

Alteração do produto.

01101 0553.2007.0002 Contribuição à Confederação Parlamentar das Américas - Nacional-NA 01.845 F 3

5.920.000

2 50 0 100

01.12201101 0553.7710.0101

2 50 0

01000

667 01000 Acréscimo dos R$ 50.000 
do subtítulo 0004.

667 01000 01101 0553.2007.0004 Contribuição à Confederação Parlamentar das Américas - Nacional-NA 01.845 F 3

100

Transferência dos R$ 
50.000 para o subtítulo 

0002.

668
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Leia-se 28000 28101 0419.109C.0008 Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Construção de Barracão
Industrial / Projeto Apoiado / Floresta - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 100.000

Onde se lê 28000 28101 0419.2374.0006
Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Apoio à instalação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas / Projeto Apoiado / Lobato - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 100.000

Leia-se 28000 28101 0419.109C.0010 Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Construção de Barracão
Industrial / Projeto Apoiado / Lobato - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 100.000

Onde se lê 28000 28101 0419.2374.0008
Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Apoio à instalação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas / Projeto Apoiado / São Tomé - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 100.000

Leia-se 28000 28101 0419.109C.0012 Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Construção de Barracão
Industrial / Projeto Apoiado / São Tomé - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 100.000

título da ação

Correção do código e 
título da ação

Correção do código e 
título da ação

1256

1256

1256
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Onde se lê 28000 28101 0419.2374.0010
Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Apoio à instalação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas / Projeto Apoiado / Assis Chateaubriand - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 150.000

Leia-se 28000 28101 0419.109C.0014 Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Construção de Barracão
Industrial / Projeto Apoiado / Assis Chateaubriand - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 150.000

Onde se lê 28000 28101 0419.2374.0012
Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Apoio à instalação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas / Projeto Apoiado / Estado de Pernambuco - PE

22.661 F 4 2 40 0 100 750.000

Leia-se 28000 28101 0419.109C.0016 Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Construção de Barracão
Industrial / Projeto Apoiado / Estado de Pernambuco - PE

22.661 F 4 2 40 0 100 750.000

Onde se lê 28000 28101 0419.2374.0014
Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Apoio à instalação de Micro,
Pequenas e Médias Empresas / Projeto Apoiado / Estado do Paraná - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 350.000

Leia-se 28000 28101 0419.109C.0018 Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas / Construção de Barracão
Industrial / Projeto Apoiado / Estado do Paraná - PR

22.661 F 4 2 40 0 100 350.000

Onde se lê 28000 28101 1016.6514.0001 Artesanato Brasileiro / Estruturação de Núcleos Produtivos do Segmento Artesanal / Núcleo 
Estruturado / Nacional 23.691 F 3 2 50 0 900 2.000.000

Leia-se 28000 28101 1016.6514.0001 Artesanato Brasileiro / Estruturação de Núcleos Produtivos do Segmento Artesanal / Núcleo 
Estruturado / Nacional 26.691   -     -     -         -      -         -   -

Onde se lê 30000 30101 - - 14.846 - - - - - - -

Leia-se 30000 30101 1083.109U.0004
Apoio  à Construção do Complexo Integrado da Prestação Jurisdicional na Capital - Estado 
do Mato Grosso
             Complexo Implantado (% de execução física)             10

14.846 F 4 2 30 0 100              3.397.896 

Onde se lê 33000 33201 0901.0005.0001
Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional
              Meta dispensável (-)                  1

28 846 236.406.136

Leia-se 33000 33201 0901.0005.0001
Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional 28 846 236.406.136

Onde se lê 3.000.000

Leia-se 1.000.000

1291

Inclusão de dotação em 
virtude da readmissão da 
emenda pelo Presidente 
da Comissão na Fase de 

Destaques

1257 Correção do código e 
título da ação

1259

Exclusão de dotação 
erroneamente alocada à 

ação na fase de 
destaques (destaque 

01306) 

Correção do código e 
título da ação

Correção do código e 
título da ação1257

1383 Exclusão da Meta

1256

1394 34000 34101 0581.1203 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Porto Alegre - RS 03.122

Ajuste no valor da ação 
em razão da criação de 
uma nova ação para o 
subtítulo 0004 da ação 

1203.
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Onde se lê 0581.1203.0004 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Porto Alegre - RS - no 
Município de Porto Alegre - RS 2.000.000

0581.10UI Construção de Edifício-Sede da Procuradoria Regional da República da 4ª Região. 2.000.000

0581.10UI.0001 Construção de Edifício-Sede da Procuradoria Regional da República da 4ª Região - Porto 
Alegre-RS. 2.000.000

Onde se lê 36000 36201 1293.2522.0004
Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitoterápicos - Produção de Fármacos,
Medicamentos e Fitoterápicos no Laboratorio da UFAM - Manaus-AM 
Produção de imunobiológico apoiada (laboratório)  200.000

10.303 500.000

Leia-se 36000 36201 1293.2522.0004
Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitoterápicos - Produção de Fármacos,
Medicamentos e Fitoterápicos no Laboratorio da UFAM - Manaus-AM   
Unidade farmacêutica produzida (milhar)  200.000

10.303 500.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0001

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - Nacional 
População beneficiada (unidade) 27209

10.512 3.819.200

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0001

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - Nacional 
Família beneficiada (unidade)   27209

10.512 3.819.200

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0011

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Rondônia 
População beneficiada (unidade) 3072

10.512 393.600

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0011

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Rondônia 
Família beneficiada (unidade) 3072

10.512 393.600

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0012

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Acre 
População beneficiada (unidade) 625

10.512 100.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0012

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Acre 
Família beneficiada (unidade) 625

10.512 100.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0013

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Amazonas 
População beneficiada (unidade) 625

10.512 100.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0013

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Amazonas 
Família beneficiada (unidade) 625

10.512 100.000

1526 Ajuste no produto

1526 Ajuste no produto

1435

1525 Ajuste no produto

Ajuste no produto

Ajuste no produto

1526

Correção/criação do título 
da ação de acordo com o 

título da emenda 
71220014.

1394 34000 34101 03.122

Leia-se
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Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0014

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Roraima 
População beneficiada (unidade) 625

10.512 78.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0014

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Roraima 
Família beneficiada (unidade) 625

10.512 78.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0015

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Pará 
População beneficiada (unidade) 4850

10.512 620.800

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0015

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Pará 
Família beneficiada (unidade) 4850

10.512 620.800

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0016

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Amapá 
População beneficiada (unidade) 625

10.512 100.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0016

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Amapá 
Família beneficiada (unidade) 625

10.512 100.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0017

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Tocantins 
População beneficiada (unidade) 3395

10.512 434.400

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0017

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Tocantins 
Família beneficiada (unidade) 3395

10.512 434.400

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0021

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Maranhão 
População beneficiada (unidade) 2264

10.512 362.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0021

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Maranhão 
Família beneficiada (unidade) 2264

10.512 362.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0022

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Piauí 
População beneficiada (unidade) 2587

10.512 331.200

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0022

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Piauí 
Família beneficiada (unidade) 2587

10.512 331.200

Ajuste no produto

Ajuste no produto

1527 Ajuste no produto

1526 Ajuste no produto

1527 Ajuste no produto

1527 Ajuste no produto

1527

1526
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Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0023

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Ceará 
População beneficiada (unidade) 3234

10.512 413.600

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0023

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Ceará 
Família beneficiada (unidade) 3234

10.512 413.600

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0024

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Rio Grande do
Norte 
População beneficiada (unidade) 970

10.512 155.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0024

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Rio Grande do
Norte 
Família beneficiada (unidade) 970

10.512 155.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0025

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado da Paraíba 
População beneficiada (unidade) 3234

10.512 413.600

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0025

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado da Paraíba 
Família beneficiada (unidade) 3234

10.512 413.600

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0026

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Pernambuco 
População beneficiada (unidade) 3719

10.512 476.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0026

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Pernambuco 
Família beneficiada (unidade) 3719

10.512 476.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0027

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Alagoas 
População beneficiada (unidade) 2102

10.512 336.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0027

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Alagoas 
Família beneficiada (unidade) 2102

10.512 336.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0028

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Sergipe 
População beneficiada (unidade) 808

10.512 129.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0028

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Sergipe 
Família beneficiada (unidade) 808

10.512 129.000

Ajuste no produto

1528 Ajuste no produto

Ajuste no produto

Ajuste no produto

1528 Ajuste no produto

Ajuste no produto1528

1528

1528

1527
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Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0029

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado da Bahia 
População beneficiada (unidade) 4689

10.512 600.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0029

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado da Bahia 
Família beneficiada (unidade) 4689

10.512 600.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0031

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Minas Gerais 
População beneficiada (unidade) 20533

10.512 2.628.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0031

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Minas Gerais 
Família beneficiada (unidade) 20533

10.512 2.628.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0032

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Espírito Santo 
População beneficiada (unidade) 2749

10.512 352.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0032

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Espírito Santo 
Família beneficiada (unidade) 2749

10.512 352.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0033

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Rio de Janeiro 
População beneficiada (unidade) 2910

10.512 372.800

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0033

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Rio de Janeiro 
Família beneficiada (unidade) 2910

10.512 372.800

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0035

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de São Paulo 
População beneficiada (unidade) 2102

10.512 336.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0035

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de São Paulo 
Família beneficiada (unidade) 2102

10.512 336.000

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0041

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Paraná 
População beneficiada (unidade) 16653

10.512 2.131.200

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0041

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Paraná 
Família beneficiada (unidade) 16653

10.512 2.131.200

Ajuste no produto

Ajuste no produto

1528 Ajuste no produto

1529 Ajuste no produto

Ajuste no produto

1530 Ajuste no produto

1529

1529

1529
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Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0043

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Rio Grande do
Sul 
População beneficiada (unidade) 2587

10.512 331.200

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0043

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Rio Grande do
Sul 
Família beneficiada (unidade) 2587

10.512 331.200

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0051

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Mato Grosso 
População beneficiada (unidade) 7114

10.512 910.400

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0051

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Mato Grosso 
Família beneficiada (unidade) 7114

10.512 910.400

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0052

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Goiás 
População beneficiada (unidade) 13743

10.512 1.759.200

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0052

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado de Goiás 
Família beneficiada (unidade) 13743

10.512 1.759.200

Onde se lê 36000 36211 8007.3984.0054

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Mato Grosso
do Sul 
População beneficiada (unidade) 8246

10.512 1.056.000

Leia-se 36000 36211 8007.3984.0054

Implantação, Ampliação ou Melhoria do Sistema de Coleta, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos Sólidos para a Prevenção e Controle de Agravos em Municípios de até 30.000
habitantes ou com Elevado Risco de Transmissão de Dengue - No Estado do Mato Grosso
do Sul 
Família beneficiada (unidade) 8246

10.512 1.056.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0096 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada (UESB) - Jequié - BA 10.846 200.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0096
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada (UESB) - Jequié - BA  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 200.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0274 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Santa Rita - MA 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0274
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Santa Rita - MA   
 Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Ajuste no produto

1530/
1531 Ajuste no produto

1648

1530 Ajuste no produto

Ajuste no produto

1655 Ajuste no produto

1530

1531 Ajuste no produto
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Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0278 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Universitário (Universidade Federal do Maranhão) - São Luís - MA 10.846 200.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0278
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Universitário (Universidade Federal do Maranhão) - São Luís - MA  
Unidade estruturada (unidade)    1

10.846 200.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0410
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada (Fundação Altino Ventura) - Recife - PE  
Unidade estruturada (unidade)   200.006

10.846 740.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0410
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada (Fundação Altino Ventura) - Recife - PE  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 740.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0424 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Faxinal do Soturno - RS 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0424
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Faxinal do Soturno - RS  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0432 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Belém - PA 10.846 700.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0432
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Belém - PA   
Unidade estruturada (unidade)   5

10.846 700.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0444 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Capanema - PA 10.846 200.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0444
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Capanema - PA  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 200.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0448 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Castanhal - PA 10.846 200.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0448
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Castanhal - PA 
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 200.000

Ajuste no produto

Ajuste no produto

1655 Ajuste no produto

1660/
1661 Ajuste no produto

1662 Ajuste no produto

1662 Ajuste no produto

1661

1661
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Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0522 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Aparelhamento de
Unidades de Atenção Especializada - Cabo de Santo Agostinho - PE 10.846 300.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0522
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Aparelhamento de
Unidades de Atenção Especializada - Cabo de Santo Agostinho - PE  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 300.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0542 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Santa Inês - Balneário Camboriú - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0542
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Santa Inês - Balneário Camboriú - SC 
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0548 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Bocaina do Sul - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0548
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Bocaina do Sul - SC  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0568 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada (Fundação Hospitalar) - Camboriú - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0568
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada (Fundação Hospitalar) - Camboriú - SC 
 Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0570 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Capivari de Baixo - SC 10.846 50.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0570
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Capivari de Baixo - SC  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 50.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0582 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Florianópolis - Florianópolis - SC 10.846 175.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0582
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Florianópolis - Florianópolis - SC  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 175.000

Ajuste no produto

1666 Ajuste no produto

Ajuste no produto

Ajuste no produto

1666 Ajuste no produto

1667 Ajuste no produto

1667

1667

1665
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Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0594 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Marieta Konder Bournhausen - Itajaí - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0594
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Marieta Konder Bournhausen - Itajaí - SC  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0596 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Itapema - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0596
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Itapema - SC  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0598 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Nova Erechim - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0598
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Nova Erechim - SC  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0600 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Santa Clara - Otacílio Costa - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0600
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação do
Hospital Santa Clara - Otacílio Costa - SC   
Unidade estruturada 1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0606 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Conclusão de
Hospital - Rio Negrinho - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0606
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Conclusão de
Hospital - Rio Negrinho - SC  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0618 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde Estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada - Estado de Santa Catarinna 10.846 700.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0618 
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde Estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada - Estado de Santa Catarina
Unidade estruturada (unidade)   8

10.846 700.000

Ajuste no produto

Ajuste no produto

1668

1668

1668

1668

1669 Ajuste no produto e na 
grafia da localidade

Ajuste no produto

Ajuste no produto

Ajuste no produto

1668
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Onde se lê 36000 36901 1216.0832.0634 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Tubarão - SC 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.0634
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Estruturação de
Unidades de Atenção Especializada - Tubarão - SC  
Unidade estruturada (unidade)   1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1216.0832.1188 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde- Aquisição de
Unidades Móveis de Saúde - Estado de São Paulo 10.846 1.000.000

Leia-se 36000 36901 1216.0832.1188
Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde- Aquisição de
Unidades Móveis de Saúde - Estado de São Paulo  
Unidade estruturada 10

10.846 1.000.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0034 Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Moju - PA 10.846 90.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0034
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Moju - PA   
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 90.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0080 Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Aquisição de Unidades Móveis de Saúde (UTI) - Itatiaia - RJ 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0080
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Aquisição de Unidades Móveis de Saúde (UTI) - Itatiaia - RJ   
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 100.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0084 Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Coari - AM 10.846 200.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0084
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Coari - AM  
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 200.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0088 Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Sento Sé - BA 10.846 150.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0088
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Sento Sé - BA   
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 150.000

1669 Ajuste no produto

1692 Ajuste no produto

1748 Ajuste no produto

1750 Ajuste no produto

1750 Ajuste no produto

1751 Ajuste no produto
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Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0140 Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Viseu - PA 10.846 120.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0140
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Viseu - PA   
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 120.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0142 Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Ananindeua - PA 10.846 90.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0142
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Ananindeua - PA  
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 90.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0144
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Santa Isabel do
Pará - PA 

10.846 90.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0144
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas - Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Santa Isabel do
Pará - PA   Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 90.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0146 Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Marituba - PA 10.846 90.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0146
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Marituba - PA  
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 90.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0148
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - São Sebastião da
Boa Vista - PA

10.846 50.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0148

Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - São Sebastião da
Boa Vista - PA   
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 50.000

Onde se lê 36000 36901 1303.0818.0150 Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Parauapebas - PA 10.846 100.000

Leia-se 36000 36901 1303.0818.0150
Apoio à Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências por Violências e
Causas Externas Estruturação de Serviços de Urgências e Emergências - Parauapebas - PA  
Serviço estruturado (unidade)  1

10.846 100.000

Ajuste no produto

1753 Ajuste no produto

1753 Ajuste no produto

1753 Ajuste no produto

1753 Ajuste no produto

1753 Ajuste no produto

1753
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Onde se lê 36000 36901 1312.0838.0062 Apoio a Unidades e Serviços de Reabilitação - Estruturação de Unidades/Serviços de
Reabilitação (APAE) - Araruama - RJ 10.846 25.000

Leia-se 36000 36901 1312.0838.0062
Apoio a Unidades e Serviços de Reabilitação - Estruturação de Unidades/Serviços de
Reabilitação (APAE) - Araruama - RJ  
Unidade apoiada (unidade)  1

10.846 25.000

Onde se lê 36000 36901 1312.0838.0110 Apoio a Unidades e Serviços de Reabilitação - Aparelhamento de Unidades/Serviços de
Reabilitação (Jacareí Ampara Menores-JAM) - Jacareí - SP 10.846 40.000

Leia-se 36000 36901 1312.0838.0110
Apoio a Unidades e Serviços de Reabilitação - Aparelhamento de Unidades/Serviços de
Reabilitação (Jacareí Ampara Menores-JAM) - Jacareí - SP    
Unidade apoiada (unidade)  1

10.846 40.000

Onde se lê 36000 36901 1312.0838.0132
Apoio a Unidades e Serviços de Reabilitação - Estruturação de Unidades/Serviços de
Reabilitação do Portador de Deficiência - Estado do Paraná   
Unidade de serviço implantada (unidade) 20

10.846 1.000.000

Leia-se 36000 36901 1312.0838.0132
Apoio a Unidades e Serviços de Reabilitação - Estruturação de Unidades/Serviços de
Reabilitação do Portador de Deficiência - Estado do Paraná  
Unidade apoiada (unidade)  20

10.846 1.000.000

Onde se lê 38000 38901 0999.0998.0024 Reserva de Contingência - Reserva de Contingência/Recursos Vinculados ao Fundo de
Amparo do Trabalhador 99 999 311.280.597

Leia-se 38000 38901 0999.0998.0143 Reserva de Contingência - Reserva de Contingência/Recursos Vinculados ao Fundo de
Amparo do Trabalhador 99 999 311.280.597

Onde se lê 42000 42902 1142.4495.0004 Fomento a Bandas de Música - Fomento a Bandas de Múria nos municípios do Estado de 
Santa Catarina 13.392 F 4 2 40 0 100 200.000

Leia-se 42000 42902 1142.4495.0004 Fomento a Bandas de Música - Fomento a Bandas de Música nos municípios do Estado de 
Santa Catarina 13.392 F 4 2 40 0 100 200.000

Onde se lê 51000 51101 1250.6224.0006 Evento promovido (unidade) 27.812 F 3 2 40 0 100 100.000

Leia-se 51000 51101 1250.6224.0006 Evento realizado (unidade) 27.812 F 3 2 40 0 100 100.000

2079 ALTERAÇÃO DO 
PRODUTO

1769 Ajuste no produto

1766 Ajuste no produto

1768 Ajuste no produto

ALTERAÇÃO DE 
SUBTÍTULO 

1798 Alteração do Código do 
Subtítulo

1937
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Onde se lê 51000 51101 1250.6224.0004 Evento promovido (unidade) 27.812 F 3 2 50 0 100 60.000

Leia-se 51000 51101 1250.6224.0004 Evento realizado (unidade) 27.812 F 3 2 50 0 100 60.000

Onde se lê 51000 51101 1250.3073.0228 Modernização de Núcleos de Esporte e de Lazer - Modernização de Núcleos de Esporte e de
Lazar - Estado da Bahia 27.812 F 4 2 99 0 100 4.181.600

Leia-se 51000 51101 1250.3073.0228 Modernização de Núcleos de Esporte e de Lazer - Modernização de Núcleos de Esporte e de
Lazar - Estado da Bahia 27.812 F 4 2 99 0 100 4.475.400

Onde se lê 51000 51101 1250.3073.0228 Modernização de Núcleos de Esporte e de Lazer - Modernização de Núcleos de Esporte e de
Lazar - Estado da Bahia 27.812 F 4 2 99 0 112 293.800

Leia-se 51000 51101 1250.3073.0228 Modernização de Núcleos de Esporte e de Lazer - Modernização de Núcleos de Esporte e de
Lazar - Estado da Bahia 27.812 F 4 2 99 0 112 0

Onde se lê 51000 51101 1250.5450.0348 Implantação de Núcleos de Esporte Recreativo e de Lazer - Construção e Equipamento de 
Quadra de Esporte Coberta - Califórnia - PR 27.812 F 3 2 40 0 100 100.000

Leia-se 51000 51101 1250.5450.0348 Implantação de Núcleos de Esporte Recreativo e de Lazer - Construção e Equipamento de 
Quadra de Esporte Coberta - Califórnia - PR 27.812 F 4 2 40 0 100 100.000

Onde se lê 51000 51101 1250.5450.0526 Espaço cultural modernizado (unidade) 27.812 F 4 2 40 0 100 100.000

Leia-se 51000 51101 1250.5450.0526 Espaço esportivo implantado (unidade) 27.812 F 4 2 40 0 100 100.000

Onde se lê 51000 51101 1250.5450.3048 Espaço esportivo modernizado (unidade) 27.812 F 4 2 99 0 100 4.336.179

Leia-se 51000 51101 1250.5450.3048 Espaço esportivo implantado (unidade) 27.812 F 4 2 99 0 100 4.336.179

2087 TROCA DE FONTES

2079 ALTERAÇÃO DO 
PRODUTO

2087 TROCA DE FONTES

2108 ALTERAÇÃO DO 
PRODUTO

2101 ALTERAÇÃO DE GND

2113 ALTERAÇÃO DO 
PRODUTO



LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004 - RETIFICAÇÃO NA PUBLICAÇÃO FEITA NO SUPLEMENTO AO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, SEÇÃO 1, DE 19 DE 
JANEIRO DE 2004 -DETALHAMENTO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Pág. Retificação Órgão UO Programática Programa/Ação/Produto/Localização Funcional
E
S
F

G
N
D

RP
M
O
D

I
U

F
T
E

Valor Alteração

Onde se lê 55000 55901 1093.5565.0034 Ações de Geração de Renda para Populações Carentes  - Ações de Geração de Renda para 
Populações Carentes - Mov. De Org. Comunitária MOC - Feira de Santana-BA 08.244 S 3 2 30 0 100 50.000

Leia-se 55000 55901 1093.1481.0094 Ações Sociais e Comunitárias para Populações Carentes  - Ações Sociais e Comunitárias 
para Populações Carentes - Mov. De Org. Comunitária MOC - Feira de Santana-BA 08.244 S 3 2 30 0 100 50.000

Onde se lê 55000 55901 1282.1394.0138

Construção, Ampliação e Modernização de Centros Públicos de Atendimento à Pessoa Idosa 
- Modernização de Centro Atendimento à Pessoa Idosa -Aquisição de
Transporte para Idosos - Adamantina-SP
              A definir (padronizado) (x)                                            1

08 241 S 4 2 40 0 100 75.000

Leia-se 55000 55901 1282.1394.0138

Construção, Ampliação e Modernização de Centros Públicos de Atendimento à Pessoa Idosa 
- Modernização de Centro Atendimento à Pessoa Idosa -Aquisição de
Transporte para Idosos - Adamantina-SP
              Pessoa Atendida (unidade)                                            70

08 241 S 4 2 40 0 100 75.000

Onde se lê 56000 56101 0122.0654.0088 Sistemas de Esgotos Sanitários Coruripe - AL 17.846 S 4 2 40 0 111 500.000

Leia-se 56000 56101 0122.0654.0088 Sistemas de Esgotos Sanitários Coruripe - AL 17.846 S 4 2 40 0 100 500.000

Onde se lê 56000 56101 1128.0634.0188 Melhoria das Condições de Habitabilidade em Municípios - Estado de Rondônia 16.846 F 4 2 30 0 111 1.500.000

Leia-se 56000 56101 1128.0634.0188 Melhoria das Condições de Habitabilidade em Municípios - Estado de Rondônia 16.846 F 4 2 30 0 100 1.500.000

Onde se lê 56000 56101 1128.0634.0190 Melhoria das Condições de Habitabilidade - Porto Velho - RO 16.846 F 4 2 40 0 111 1.000.000

Leia-se 56000 56101 1128.0634.0190 Melhoria das Condições de Habitabilidade - Porto Velho - RO 16.846 F 4 2 40 0 900 1.000.000

Onde se lê 56000 56101 1128.0634.0192 Melhoria das Condições de Habitabilidade - Estado de Roraima 16.846 F 4 2 99 0 111 1.000.000

Leia-se 56000 56101 1128.0634.0192 Melhoria das Condições de Habitabilidade - Estado de Roraima 16.846 F 4 2 99 0 900 700.000

2412

2454

Alteração de Ação

Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 3.500.000 
já existentes na fonte 100

2426 Alteração da Meta

Retificação da fonte de 
recursos - Redução 

compensada por 
acréscimo na fonte 100

2454
Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 2.250.000 
já existente na fonte 900

Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 4.570.000 
já existentes na fonte 100

2454

2441
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Onde se lê 56000 56101 1128.0634.0192 Melhoria das Condições de Habitabilidade - Estado de Roraima 16.846 F 4 2 99 0 100 0

Leia-se 56000 56101 1128.0634.0192 Melhoria das Condições de Habitabilidade - Estado de Roraima 16.846 F 4 2 99 0 100 300.000

Onde se lê 56000 56101 1128.0634.0194 Melhoria das Condições de Habitabilidade em Municípios - Estado da Paraíba 16.846 F 4 2 40 0 111 3.000.000

Leia-se 56000 56101 1128.0634.0194 Melhoria das Condições de Habitabilidade em Municípios - Estado da Paraíba 16.846 F 4 2 40 0 100 3.000.000

Onde se lê 56000 56101 1138.0578.0116 Sistemas de Drenagem Urbana em Municípios - Estado de Alagoas 17.846 F 4 2 40 0 111 500.000

Leia-se 56000 56101 1138.0578.0116 Sistemas de Drenagem Urbana em Municípios - Estado de Alagoas 17.846 F 4 2 40 0 100 500.000

Onde se lê 56000 56101 6001.109A.0030 Ações de Infra-estrutura Urbana em Municípios - Estado do Tocantins 15.846 F 4 2 40 0 111 3.000.000

Leia-se 56000 56101 6001.109A.0030 Ações de Infra-estrutura Urbana em Municípios - Estado do Tocantins 15.846 F 4 2 40 0 100 3.000.000

Onde se lê 56000 56101 6001.109A.0678 Ações de Infra-estrutura Urbana em Áreas Subnormais - Estado do Piaui 15.846 F 4 2 40 0 111 2.500.000

Leia-se 56000 56101 6001.109A.0678 Ações de Infra-estrutura Urbana em Áreas Subnormais - Estado do Piaui 15.846 F 4 2 40 0 100 2.500.000

Onde se lê 56000 56101 6002.109B.0156 Obras de Desenvolvimento Urbano - Palmas - TO 15.846 F 4 2 40 0 111 2.500.000

Leia-se 56000 56101 6002.109B.0156 Obras de Desenvolvimento Urbano - Palmas - TO 15.846 F 4 2 40 0 100 2.500.000

Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 3.500.000 
já existentes na fonte 100

2455
Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 1.753.023 
já existentes na fonte 100

2454
Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 1.000.000 
já existentes na fonte 100

Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 1.000.000 
já existentes na fonte 100

2491
Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 3.500.000 
já existentes na fonte 100

2467
Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 5.860.000 
já existentes na fonte 100

2497

2465
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Onde se lê 56000 56101 9991.0648.0018 Construção de Habitações Populares em Municípios - Estado do Tocantins 16.846 F 4 2 40 0 111 3.000.000

Leia-se 56000 56101 9991.0648.0018 Construção de Habitações Populares em Municípios - Estado do Tocantins 16.846 F 4 2 40 0 100 3.000.000

Onde se lê 56000 56202 1295.5178.0004 Implantação do Trecho Calafate-Barreiro no Sistema de Trens Urbanos de Belo
Horizonte - MG 15.453 F 4 2 90 0 100 7.000.000

Leia-se 56000 56202 1295.5178.0004 Implantação do Trecho Calafate-Barreiro no Sistema de Trens Urbanos de Belo
Horizonte - MG 15.453 F 4 2 90 0 111 7.000.000

Onde se lê 56000 56202 1295.5319.0004 Implantação do Trecho Sul do Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza - Trecho
Caucaia - Vila das Flores - CE 15.453 F 4 2 90 0 100 4.500.000

Leia-se 56000 56202 1295.5319.0004 Implantação do Trecho Sul do Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza - Trecho
Caucaia - Vila das Flores - CE 15.453 F 4 2 90 0 111 4.500.000

Onde se lê 56000 56202 1295.5319.0004 Implantação do Trecho Sul do Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza - Trecho
Caucaia - Vila das Flores - CE 15.453 F 4 2 90 0 900 5.250.000

Leia-se 56000 56202 1295.5319.0004 Implantação do Trecho Sul do Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza - Trecho
Caucaia - Vila das Flores - CE 15.453 F 4 2 90 0 900 3.550.000

Onde se lê 56000 56202 1295.5319.0004 Implantação do Trecho Sul do Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza - Trecho
Caucaia - Vila das Flores - CE 15.453 F 4 2 90 0 111 0

Leia-se 56000 56202 1295.5319.0004 Implantação do Trecho Sul do Sistema de Trens Urbanos de Fortaleza - Trecho
Caucaia - Vila das Flores - CE 15.453 F 4 2 90 0 111 1.700.000

Onde se lê 56000 56202 1295.5366.0029 Implantação do Trecho Lapa-Pirajá do Sistema de Trens Urbanos de Salvador -
BA - No Estado da Bahia 15.453 F 4 2 99 0 100 5.300.000

Leia-se 56000 56202 1295.5366.0029 Implantação do Trecho Lapa-Pirajá do Sistema de Trens Urbanos de Salvador -
BA - No Estado da Bahia 15.453 F 4 2 99 0 111 5.300.000

Retificação da fonte de 
recursos

2523 Retificação da fonte de 
recursos

2502
Retificação da fonte de 
recursos - Valor a ser 

somado aos R$ 3.300.000 
já existentes na fonte 100

Retificação da fonte de 
recursos

2524
Retificação da fonte de 
recursos - Acréscimo 

compensatório de redução 
na fonte 900

2524
Retificação da fonte de 
recursos - Redução na 

fonte 900 compensada por 
acréscimo na fonte 111

2524

2524
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Onde se lê 90000 90000 0999.0998.0105 Reserva de Contingência - Fiscal 99.999 F 9 0 99 0 100 2.324.877.684

Leia-se 90000 90000 0999.0998.0105 Reserva de Contingência - Fiscal 99.999 F 9 0 99 0 100 2.321.479.788

Onde se lê 26000 26101 0044.0529.0002 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Profissional - Apoio ao Desenvolvimento da 
Educação Profissional - Miracatu - SP 12.363 F 3 2 40 0 100 50.000

Leia-se 26000 26101 1062.0529.0002 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Profissional - Apoio ao Desenvolvimento da 
Educação Profissional - Miracatu - SP 12.363 F 3 2 40 0 100 50.000

Onde se lê 26000 26.101
Ministério da Educação 1061.0509.0006 Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Informatização da Escolas Estaduais

nos municípios com menor IDH - Estado de Pernambuco  12846 F 4 2 30 0 113 110.000

Leia-se 26000

26298
Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da 
Educação

1061.0509.0006 Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Informatização das Escolas Estaduais
nos municípios com menor IDH - Estado de Pernambuco  12846 F 4 2 30 0 113 110.000

Onde se lê 26000 26101 1062.0048.0258 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Modernização, Ampliação e
Recuperação da Infra-Estrutura das Universidades Estaduais do Estado da Bahia 12.846 F 4 2 30 0 100 1.500.000

Leia-se 26000 26101 1062.0048.0258 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Modernização, Ampliação e
Recuperação da Infra-Estrutura das Universidades Estaduais do Estado da Bahia 12.846 F 4 2 30 0 100 1.206.200

Onde se lê 26000 26101 1062.0048.0258 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Modernização, Ampliação e
Recuperação da Infra-Estrutura das Universidades Estaduais do Estado da Bahia 12.846 F 4 2 30 0 112 3.322.412

Leia-se 26000 26101 1062.0048.0258 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - Modernização, Ampliação e
Recuperação da Infra-Estrutura das Universidades Estaduais do Estado da Bahia 12.846 F 4 2 30 0 112 3.616.212

TROCA DE FONTES

2623

Retificação do valor da 
Reserva em virtude da 

readmissão da emenda nº 
71120001 pelo Presidente 
da Comissão na Fase de 

Destaques

2652 TROCA DE FONTES

2652

2640

2644 ALTERAÇÃO DE UO E 
SUBTÍTULO 

ALTERAÇÃO DE 
PROGRAMA 
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34.000 34.101 0581.5269.0004
Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Cuiabá -
MT - Cuiabá-MT
                   - Sede construída (unidade) 1 

03 122 F 4 2 90 0 100            200.000 

F 4 2 90 0 100            500.000 

F 4 2 90 0 900            500.000 

F 4 2 90 0 100            700.000 

F 4 2 90 0 900            500.000 

Onde se lê 36.000 36.211 0122.5528.0740 Saneamento Básico para Controle de Agravos - Ações de Saneamento
Básico para Controle de Agravos - No Estado da Bahia 10 512 S 4 2 99 0 100         9.572.729 

Leia-se 36.000 36.211 0122.5528.0740 Saneamento Básico para Controle de Agravos - Ações de Saneamento
Básico para Controle de Agravos - No Estado da Bahia 10 512 S 4 2 99 0 100         9.822.729 

Onde se lê 36.000 36.901 1216.0832.0904 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -
Estruturação do Hospital Municipal Lourenço de Freitas -  Niterói - RJ 10 846 S 4 2 40 0 100            200.000 

Leia-se 36.000 36.901 1216.0832.0904 Apoio à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde -
Estruturação do Hospital Municipal Orêncio de Freitas -  Niterói - RJ 10 846 S 4 2 40 0 100            200.000 

S 3 2 99 0 100 150.000           

S 3 2 50 0 100 175.000           

S 3 2 99 0 100 150.000           

S 3 2 50 0 100 75.000             

36000 36901 1220.4525.1148

Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - Apoio à Manutenção de
Unidades de Saúde - Maternidade Climério de Oliveira - UFBA -
Salvador-BA
Unidade apoiada (unidade)    1

10.302 S 3 2 50 0 100 100.000           

S 3 2 40 0 151 2.700.577        

S 3 2 50 0 151 3.104.111        

S 3 2 90 0 151 1.195.312        

S 3 2 40 0 151 2.700.577        

S 3 2 50 0 151 3.104.111        

S 3 2 90 0 151 1.195.312        

F 4 2 30 0 100         1.250.000 

F 4 2 30 0 900         1.000.000 

- - - - - -  - 

- - - - - -  - 

F 3 2 99 0 100         1.550.000 

F 3 2 99 0 115            950.000 

F 4 2 99 0 100         7.500.000 

F 3 2 99 0 100         3.425.000 

F 3 2 99 0 115            950.000 

F 4 2 99 0 900         1.000.000 

F 4 2 99 0 100         8.375.000 

Fusão de subtítulos em função 
de erro no processamento da 

emenda 36280016
34.000 34.101 0581.5269.0101

Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Cuiabá - 
MT - No Município de Cuiabá - MT
                   - Sede construída com 3.200 m (% de execução física) 25 

03 122

34.000 34.101 0581.5269.0101
Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Cuiabá - 
MT - No Município de Cuiabá - MT
                   - Sede construída com 3.200 m (% de execução física) 30 

03 122

1395

Onde se lê

Leia-se

1680
Retificação de erro material no 

subtítulo da emenda nº 
31840003 

1220.4525.0036

Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde Apoio à Manutenção de 
Unidades de Saúde (Associação Obras Sociais Irmã Dulce) - Salvador - 
BA
Unidade apoiada (unidade)    3

10.302

Correção de erro material 
ocorrido durante o 

processamento de emenda 
individual, que ocasionou a 
alteração da entidade a ser 

beneficiada.

1220.4525.0036

Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde Apoio à Manutenção de 
Unidades de Saúde (Associação Obras Sociais Irmã Dulce) - Salvador - 
BA
Unidade apoiada (unidade)    2

10.302

Onde se lê 36000 36901

Leia-se

36000 36901

Ajuste no programa em razão 
de haver sido criado o 

Programa "Atenção Integral à 
Saúde da Mulher" (cód. 6021)

Leia-se 36000 36901 6021.6175.0001
Atenção Integral à Saúde da Mulher
Atenção à Saúde da Mulher - Nacional
Mulher beneficiada (unidade)     59.971.294

10.301

10.301

39.252 Construção de Ponte na BR-317 no Estado do Acre - Sobre o Rio do 
Acre (Fronteira Brasil/Peru)0238.7462.0101

1763

Onde se lê 36000 36901 1312.6175.0001

Atenção à Saúde de Populações Estratégicas e em Situações Especiais
de Agravos
Atenção à Saúde da Mulher - Nacional
Mulher beneficiada (unidade)     59.971.294

39.000

1704

26.782

1852

Leia-se 39.000 39.252 0238.7462.0101 Construção de Ponte na BR-317 no Estado do Acre - Sobre o Rio do 
Acre (Fronteira Brasil/Peru) 26.782

Onde se lê

Retificação do valor da 
programação em virtude da 

dupla implementação do 
destaque de remanejamento 

(destaque nº 847 p/ 842)

53.201 1025.005E.0022 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 
Ações de Desenvolvimento Municipal Integrado - Estado da Bahia

Exclusão de R$ 2.250.000 
dessa programação em virtude 
da aprovação de destaque de 
remanejamento (destaque nº 

443 p/ 442)

2267

Onde se lê 53.000

53.000

1465

04 845

Retificação do valor da 
programação em virtude da 

implementação do destaque de 
remanejamento (destaque nº 

477 p/ 479)

53.201 1025.005E.0022 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - 
Ações de Desenvolvimento Municipal Integrado - Estado da Bahia 04 845

Leia-se
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Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0012 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Caxias do Sul - RS 23.695 F 4 2 40 0 100            160.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0012 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Caxias do Sul - RS 23.695 F 3 2 40 0 100            160.000 

Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0018 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Estado de Goiás 23.695 F 4 2 40 0 100              50.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0018 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Estado de Goiás 23.695 F 3 2 40 0 100              50.000 

Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0026 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Estado de São Paulo 23.695 F 4 2 40 0 100            100.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0026 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Estado de São Paulo 23.695 F 3 2 40 0 100            100.000 

Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0030 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Estado do Pará 23.695 F 4 2 40 0 100            150.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0030 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Estado do Pará 23.695 F 3 2 40 0 100            150.000 

Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0042 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Estado de Santa Catarina 23.695 F 4 2 40 0 100            400.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0042 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - Estado de Santa Catarina 23.695 F 3 2 40 0 100            400.000 

Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0048 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - No Estado do Rio de Janeiro 23.695 F 4 2 40 0 100            210.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0048 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - No Estado do Rio de Janeiro 23.695 F 3 2 40 0 100            210.000 

Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0052 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - No Estado do Mato Grosso 23.695 F 4 2 40 0 100              40.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0052 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - No Estado do Mato Grosso 23.695 F 3 2 40 0 100              40.000 

Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0058 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - No Estado de Minas Gerais 23.695 F 4 2 40 0 100            300.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0058 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - No Estado de Minas Gerais 23.695 - - - - - -  - 

Onde se lê 54000 54101 1166.4620.0058 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - No Estado de Minas Gerais 23.695 F 3 2 40 0 100              50.000 

Leia-se 54000 54101 1166.4620.0058 Turismo no Brasil: Uma Viagem para Todos - Promoção de Eventos
para a Divulgação do Turismo Interno - No Estado de Minas Gerais 23.695 F 3 2 40 0 100            350.000 

1 4 2 30 0 100            252.360 

1 4 2 40 0 100            149.000 

1 4 2 30 0 100         5.052.360 

1 4 2 40 0 100         4.949.000 

2328

Suplementação de dotação 
para correção de GND em 

função de erro no 
processamento da Emenda 

35940007

2328
Correção de GND em função 
de erro no processamento da 

Emenda 36250002

2328

Cancelamento de dotação 
com GND incorreto em 

função de erro no 
processamento da Emenda 

35940007

2327
Correção de GND em função 
de erro no processamento da 

Emenda 20340020

2327
Correção de GND em função 
de erro no processamento da 

Emenda 14620008

2327
Correção de GND em função 
de erro no processamento da 

Emenda 14540018

2327
Correção de GND em função 
de erro no processamento da 

Emenda 34910013

2327
Correção de GND em função 
de erro no processamento da 

Emenda 90370019

2327
Correção de GND em função 
de erro no processamento da 

Emenda 36720014

54.000

54.000

2330

54101Onde se lê 1166.0316.0001 Participação da União em Projetos de Infra-Estrutura turística no âmbito 
do PRODETUR Sul - NACIONAL 23.846

Acréscimo de dotação devido a 
erro de processamento da 

Emenda n° 41060001
54101Leia-se 1166.0316.0001 Participação da União em Projetos de Infra-Estrutura turística no âmbito 

do PRODETUR Sul - NACIONAL 23.846
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Onde se lê 54.000 54101 1166.0564.0514 Apoio a Infra-estrutura Turística - Apoio a Projetos de Infra-Estrutura
Turística no Âmbito do PRODETUR Sul - Na Região Sul 23.845 - - - - - -         9.600.000 

Leia-se 54.000 54101 - - - - - - - - -  - 

Onde se lê 54.000 54101 1166.0564.0548 Apoio a Infra-estrutura Turística - Apoio a Projetos de Infra-Estrutura
Turística no Âmbito do PRODETUR - Nacional 23.845 - - - - - -

Leia-se 54.000 54101 1166.006R.0001 Participação da União em Projetos de Infra-Estrutura turística no âmbito
do PRODETUR - Nacional 23.846 - - - - - -

Onde se lê 90000 90000 0999.0998.0105 Reserva de Contingência - Fiscal 99.999 F 9 0 99 0 100  2.324.877.684 

Leia-se 90000 90000 0999.0998.0105 Reserva de Contingência - Fiscal 99.999 F 9 0 99 0 100  2.319.979.788 

Onde se lê 26.000 26.232 1075.6373.0122

Modernização e Recuperação da Infra-Estrutura Física das Instituições
Federais de Ensino Superior e dos Hospitais de Ensino - Modernização,
Equipamento e Recuperação da Infra-Estrutura Física dos Campi da
UFBA - Estado da Bahia

12 364 F 4 2 90 0 100         8.250.001 

Leia-se 26.000 26.232 1075.6373.0122

Modernização e Recuperação da Infra-Estrutura Física das Instituições
Federais de Ensino Superior e dos Hospitais de Ensino - Modernização,
Equipamento e Recuperação da Infra-Estrutura Física dos Campi da
UFBA - Estado da Bahia

12 364 F 4 2 90 0 100         8.000.001 

Onde se lê 26.000 26.246 1075.6373.0035
Modernização e Recuperação da Infra-Estrutura Física das Instituições
Federais de Ensino Superior e dos Hospitais de Ensino - No Estado de
São Paulo 

12.364 F 4 2 90 0 100            120.000 

Leia-se 26.000 26.246 1075.6373.0035
Modernização e Recuperação da Infra-Estrutura Física das Instituições
Federais de Ensino Superior e dos Hospitais de Ensino - No Estado de
São Paulo 

12.364 F 4 2 90 0 100                      -   

F 4 2 90 0 112            250.000 

F 4 2 90 0 250            243.000 

F 4 2 90 0 112            250.000 

F 4 2 90 0 250            243.000 

F 4 2 90 0 100            120.000 

2623
(*)

Retificação do valor da 
programação em virtude da 

dupla implementação do 
destaque de remanejamento 

(destaque nº 847 p/ 842)

Retificação do valor da 
Reserva em virtude da 

readmissão da emenda nº 
71120001 pelo Presidente da 

Comissão na Fase de 
Destaques e atendimento 
parcial do destaque nº 479 

(emenda nº 71060009)

(*) Substitui a 1ª errata encaminhada pelo Ofício nº 04/2004

2343

2761

Exclusão de dotação devido a 
erro de processamento da 

Emenda n° 41060001

2344

Alteração da ação mantendo o 
valor e distribuição por GND 

etc, devido a erro de 
processamento da emenda n° 

50020002

2828

Mudança de  Unidade 
Orçamentária em virtude de 
erro no processamento da 

Emenda nº 14160011

2965

Onde se lê 26.000 26.280 1075.6373.0035
Modernização e Recuperação da Infra-Estrutura Física das Instituições
Federais de Ensino Superior e dos Hospitais de Ensino - No Estado de
São Paulo 

12.364

Leia-se 12.36426.000 26.280 1075.6373.0035
Modernização e Recuperação da Infra-Estrutura Física das Instituições
Federais de Ensino Superior e dos Hospitais de Ensino - No Estado de
São Paulo 
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F 3 2 30 0 100 50.000

F 3 2 90 0 100 549.032

Leia-se 52.000 52.101 0643.2441.0010
Manutenção de Aeródromos na Região da Calha Norte
Manutenção de Aeródromos na Região da Calha Norte - Na
Região Norte

05 781 F 3 2 90 0 100 599.032

2126

Fusão de subtítulos em 
função de erro no 
processamento na 

modalidade de aplicação da 
emenda 11240005

52.000 52.101 0643.2441.0010
Manutenção de Aeródromos na Região da Calha Norte
Manutenção de Aeródromos na Região da Calha Norte - Na 
Região Norte

05 781Onde se lê




